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SEÇÃO I – JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Decisão 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024534-88.2017.827.0000  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS  
REFERENTE: INTERDITO PROIBITÓRIO Nº 0009287-97.2017.827.2706 – 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA/TO 
AGRAVANTES: CÉSAR FRANKLIN DE CARVALHO AIRES E OUTRO  
ADVOGADOS: IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ – OAB/TO 105-B E OUTROS  
AGRAVADOS: DALMO MOREIRA COSTA E HELANE PEREIRA LIMA CRUZ  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE  
 
Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE – Relatora, ficam as partes interessadas nos 
autos epigrafados INTIMADAS da seguinte DECISÃO: “Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por César Franklin 
de Carvalho Aires e César Franklin de Carvalho Aires Júnior, contra decisão lançada no evento 70 dos autos do Interd ito 
Proibitório em epígrafe, em que a Magistrada monocrática declarou nula a certidão de citação acostada no evento 42 (que 
certificou a citação dos requeridos/agravados em cartório), e indeferiu o pedido de utilização de prova emprestada, porquanto  
estas foram produzidas em uma demanda judicial da qual não figura como parte os autores do processo originário. Nas razões 
recursais os agravantes sustentam, em síntese, que merece reforma a decisão singular no sentido de que seja deferido o pedido 
de consideração da citação dos recorridos feita pessoalmente em Cartório no dia 26 de junho de 2017, e seja igualmente 
deferido o pedido de prova emprestada do processo nº. 0009225-57.2017.827.2706 – Reintegração de Posse, pois se trata de 
invasão de propriedade rural perpetrada pelas mesmas pessoas, em imóveis vizinhos. Alegam que a insurgência se dá sob a 
égide do princípio da economia processual e financeira, pois a segunda citação dos réus, ora recorridos, terá custo, e mais, 
poderá acarretar demora ao processo, “que já sofre com o descaso da Magistrada de 1º grau que proferiu essa decisão imoral e 
inadmissível em um caso que se requer urgência, e só após 4 meses em um desrespeito total com quem postula tal ação, vem 
anular o que já se fez e ainda não acatar o que se fez provar”. Informam que os invasores, ora recorridos, já tomaram a fazenda 
vizinha e em depoimento ao Juízo no processo nº. 0009225-57.2017.827.2706 – Reintegração de Posse, os supostos mandantes 
afirmam a intenção de mais de 100 (cem) pessoas invadir a propriedade do agravante, sem contar que os agravantes vem tendo 
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despesas vultuosas para manter a segurança na divisa da propriedade. Requerem seja concedida tutela antecipada recursal, 
para considerar a citação dos recorridos feita pessoalmente em Cartório no dia 26 de junho de 2017, e admitir as provas 
emprestadas da Ação de Reintegração de Posse nº. 0009225-57.2017.827.2706, por estar relacionada ao processo dos 
agravantes. É o relatório do necessário. DECIDO. Recebo o presente Agravo de Instrumento e defiro seu processamento, pois 
presentes os requisitos de admissibilidade recursal. Para atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente a pretensão recursal, necessário se faz notar a presença concomitante do risco de grave dano, 
considerado de difícil ou impossível reparação (perigo da demora), bem como na grande probabilidade do direito vindicado, que 
deve está calcada na veracidade das alegações de fato e de direito da parte (fumaça do bom direito). A probabilidade do direito é 
a plausibilidade do direito invocado. É a aparência do bom direito (fumus boni iuris). Para tanto, faz-se um juízo da descrição 
fática com a plausibilidade jurídica, em verdadeiro exercício de subsunção dos fatos à norma invocada. Já o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo é o perigo da demora (periculum in mora) é a simples possibilidade de dano, objetivamente 
considerado que, contudo, deve ser grave (afete consideravelmente o bem da ação principal) e de difícil reparação. Enfim, é a 
urgência. Pois bem. Analisando sumariamente os autos, verifico que o pedido de tutela antecipada recursal deve ser 
parcialmente concedido. Explico. Inicialmente, cumpre salientar que o ato citatório é um dos momentos processuais mais 
importantes na jurisdição contenciosa do processo civil. É quando se forma a relação processual triangular, fazendo-se presente 
o autor e seu pedido resistido, o julgador para oferecer a prestação jurisdicional e a parte ré para sua oportunidade de defesa. 
Essa formação é que possibilita a Justiça no caso concreto. Como é cediço, o processo é o “instrumento pelo qual o Estado 
exerce a jurisdição” (MARINONI, 2004, p.78) e o Estado, ao assumir o monopólio da jurisdição, vedando (via de regra) a tutela  
de direitos subjetivos na esfera privada, incorporou o dever público de proteger as diversas pretensões levadas ao judiciário por 
meio da demanda. Tal proteção estatal, que é prestada através do processo judicial, deve projetar seus efeitos de modo a obte r 
o mesmo resultado que se verificaria se aquele que teve direitos ameaçados ou violados pudesse por seus próprios meios 
realizar concreta e efetivamente suas pretensões. Quando a Constituição Federal consagra o princípio da proteção judiciária, no 
inciso XXXV do artigo 5º, não procura assegurar apenas o mero acesso à Justiça, mas sim um acesso que permita ao 
interessado um processo judicial perfeitamente adequado àquilo que se pretende. Uma tutela efetiva, adequada e tempestiva de 
direitos. O fator tempo constitui, assim, um ônus quase que exclusivo do demandante, a quem, em princípio, interessa a rápida 
solução de suas pretensões. Atentando a estas premissas, os artigos 239 e 242, do Código de Processo Civil determinam que, in 
verbis: Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de 
indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do pedido. § 1o O comparecimento espontâneo do réu ou do 
executado supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo para apresentação de contestação ou de 
embargos à execução. § 2o Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de processo de: I - conhecimento, o réu será 
considerado revel; II - execução, o feito terá seguimento. Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser feita na 
pessoa do representante legal ou do procurador do réu, do executado ou do interessado. § 1o Na ausência do citando, a citação  
será feita na pessoa de seu mandatário, administrador, preposto ou gerente, quando a ação se originar de atos por eles 
praticados. § 2o O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o locatário de que deixou, na localidade onde estiver si tuado 
o imóvel, procurador com poderes para receber citação será citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado do 
recebimento dos aluguéis, que será considerado habilitado para representar o locador em juízo. § 3o A citação da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações de direito público será realizada 
perante o órgão de Advocacia Pública responsável por sua representação judicial. Neste contexto, colaciona-se o seguinte aresto 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. 
NULIDADE. COMPARECIMENTO EXPONTÂNEO DO RÉU. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. SUPRIMENTO. CONTESTAÇÃO. 
PRAZO. TERMO A QUO. 1. O comparecimento pessoal do réu à audiência de conciliação designada pelo juízo a quo é 
suficiente para suprir a ausência ou a nulidade anterior do ato citatório, fluindo, a partir desta data, o prazo para apresentação de 
contestação ou de embargos à execução, conforme previsto no §1º do artigo 239 do Novo Código Civil. 2. Recursos conhecidos 
e desprovidos. (Acórdão n.1018334, 20120111556239APC, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU 3ª TURMA CÍVEL, Data de 
Julgamento: 17/05/2017, Publicado no DJE: 23/05/2017. Pág.: 777/786). Contudo, a ausência da entrega da contrafé torna nula a  
citação realizada, porque este procedimento decorre diretamente das disposições legais e o vício pode gerar prejuízo para a 
defesa do réu. Os artigos 251, 253 e 275, do CPC, determinam que seja feita a entrega da contrafé para a regularidade do ato de 
citação, verbis: Art. 251. Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, onde o encontrar, citá-lo: I - lendo-lhe o mandado e 
entregando-lhe a contrafé; II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; III - obtendo a nota de ciente ou certificando que 
o citando não a apôs no mandado. Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, independentemente de novo 
despacho, comparecerá ao domicílio ou à residência do citando a fim de realizar a diligência. § 1o Se o citando não estiver 
presente, o oficial de justiça procurará informarse das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se 
tenha ocultado em outra comarca, seção ou subseção judiciárias. § 2o A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família ou o 
vizinho se recusar a receber o mandado. § 3o Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com qualquer 
pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome. § 4o O oficial de justiça fará constar do mandado a 
advertência de que será nomeado curador especial se houver revelia. Art. 275. A intimação será feita por oficial de justiça 
quando frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. § 1º A certidão de intimação deve conter: I - a indicação do 
lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando possível, o número de seu documento de identidade e o órgão 
que o expediu; II - a declaração de entrega da contrafé; III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não a apôs no 
mandado. § 2º Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada com hora certa ou por edital. Portanto, apesar do 
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comparecimento espontâneo dos agravados na Secretaria da Vara poder suprir a ausência de citação, a falta de entrega de 
contrafé aos réus/agravados nulifica o ato, por ferir as disposições legais e gerar prejuízo para a defesa, não merecendo 
reproche a decisão atacada neste ponto. Eis o posicionamento da jurisprudência em caso análogo, verbis: PROCESSO CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU. DISPENSA DE CITAÇÃO APESAR DA 
AUSÊNCIA DE ENTREGA DA CONTRAFÉ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 214, § 1º DO CPC/73. O Código de Processo Civil 
preconiza que o comparecimento espontâneo do réu tem o condão de suprir a citação. Contudo, esta não pode ser considerada 
suprida se o funcionário deixou de entregar a contrafé da inicial ao réu no momento em que este compareceu ao balcão da 
Secretaria, inviabilizando eventual elaboração de defesa técnica. RECURSO CONHECIDO e IMPROVIDO. UNÂNIME. (TJDFT, 
Acórdão n.264948, 20060020069112AGI, Relator: LEILA ARLANCH 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 25/10/2016, Publicado 
no DJU SEÇÃO 3: Pág.: 100). No entanto, merece guarida o pleito liminar recursal dos recorrentes quanto à admissão da prova 
emprestada da Ação de Reintegração de Posse nº. 0009225- 57.2017.827.2706. Sobre o tema - Prova Emprestada -, elucida 
Fredie Didier Jr.: A prova emprestada consiste no transporte de produção probatória de um processo para outro. É o 
aproveitamento da atividade probatória anteriormente desenvolvida, através do traslado dos elementos que a documentaram. 
(Curso de Direito Processual Civil, vol. II, Editora: JusPODIVM, 2007, pág. 65). Cediço que a prova emprestada é admitida, ainda 
que não configurada a identidade das partes, porém, para que seja analisada pelo Juízo, é necessária a observância do princípio 
do contraditório e da ampla defesa, assegurando às partes a oportunidade de se manifestar, o que foi muito bem delineado no 
Código de Processo Civil. De acordo com o novo CPC, a prova emprestada deixou de ser considerada como prova atípica, para 
ser introduzida como prova típica, encontrando previsão legal em seu artigo 372, verbis: Art. 372. O juiz poderá admitir a 
utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório. 
Verifica-se pelo dispositivo reportado, que o Código de Processo Civil condiciona a utilização da prova emprestada ao princípio 
do contraditório, ou seja, as partes devem ser ouvidas, devem ter o direito de sobre ela se manifestar. A parte prejudicada pela 
prova também deve ser ouvida, a fim de que verifique a sua concordância com a utilização ou não. No presente caso, embora os 
agravantes não figurem como parte na Ação de Reintegração de Posse nº. 0009225-57.2017.827.2706, entendo que podem eles 
se utilizar de prova emprestada daqueles autos, incumbindo ao Magistrado, tão somente, atribuirlhe o valor que considerar 
adequado, observando-se, no entanto, o contraditório, conforme reza o artigo 372, do Codex Processual Civil. Ademais, ao que 
se infere dos autos originários, há informação colhida em audiência de justificação naquela ação possessória nº. 0009225-
57.2017.827.2706 (evento 43, doc. ANEXO2) de existir também a possibilidade de invasão da propriedade dos agravantes, o que 
justifica o deferimento da pretendida prova emprestada. O Supremo Tribunal Federal assim já decidiu: ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. BACHAREL EM DIREITO. INSCRIÇÃO DEFINITIVA NOS QUADROS DA OAB. REQUISITOS. 
ART. 8º, § 4º DO ESTATUTO DA OAB (LEI Nº 8.906/94). PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PROVA 
EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. SÚMULA 211/STF. (...) 17. Destarte, observada a exigência 
constitucional de contraditório e ampla defesa não resta vedada a utilização da prova emprestada, nos termos expostos pelo 
Ministro Sepúlveda Pertence, a contrario sensu, in litteris: "(...) A garantia constitucional do contraditório - ao lado, quando for o 
caso, do princípio do juiz natural - é o obstáculo mais freqüentemente oponível à admissão e à valoração da prova emprestada 
de outro processo, no qual, pelo menos, não tenha sido parte aquele contra quem se pretenda fazê-la valer; por isso mesmo, no 
entanto, a circunstância de provir a prova de procedimento a que estranho a parte contra a qual se pretende utilizá-la só tem 
relevo, se se cuida de prova que - não fora o seu traslado para o processo - nele se devesse produzir no curso da instrução 
contraditória, com a presença e a intervenção das partes. (RE 328138 / MG Relator Min.SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 
16/09/2003 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJ 17-10-2003). (...) (STF, REsp 930596/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010). Os Tribunais Estaduais perfilham do mesmo entendimento: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERDITO PROIBITÓRIO - REQUERIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA - 
PROVA ESSENCIAL - POSSIBILIDADE, DESDE QUE CAPAZ DE ELUCIDAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA 
DEMANDA ATUAL - PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA NECESSÁRIA - DECISÃO 
REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Não há óbice legal quanto à utilização de prova emprestada de outro processo, desde 
que ela seja capaz de elucidar os pontos controversos da demanda. A prova emprestada, realizada sob o crivo do contraditório, 
constitui meio idôneo para o convencimento motivado do juiz. A prova emprestada de perícia técnica mostra-se adequada e útil 
ao julgamento das alegações da parte, devendo ser deferida. (TJMG, Agravo de InstrumentoCv 1.0319.12.004158-1/003, 
Relator(a): Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira , 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 07/08/2014, publicação da súmula 
em 19/08/2014). Ante ao exposto, DEFIRO parcialmente a tutela antecipada recursal, para tão somente admitir as provas 
emprestadas da Ação de Reintegração de Posse nº. 0009225-57.2017.827.2706, mantendo-se, no mais, incólumes o restante do 
decisum recorrido. COMUNIQUE-SE ao Juízo de origem acerca da presente decisão. INTIMEM-SE os agravados para 
responderem aos termos do recurso no prazo legal. Em seguida, COLHA-SE o parecer da Procuradoria de Justiça. Palmas/TO, 6 
de dezembro de 2017. Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE – Relatora”. 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ANANÁS 
1ª Escrivania Criminal 

 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4173 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2017 4 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor VANDRÉ MARQUES E SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito respondendo na Única Vara Criminal da Comarca de 
Ananás-TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital de CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, se processam os autos de Ação Penal n° 0000974-
59.2017.827.2703,  que o Ministério Público, como Autor, move em desfavor de Edson Martins Ferreira, sendo o presente para 
CITAR EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Lago do Junco-TO, filho de Antônio Martins 
Ferreira e Maria Martins Ferreira, nascido aos 03/11/1941, inscrito sob o RG n.º 7155106 DESP/Policia Civil/PA, residente no 
Povoado Centro dos Borges, Zona Rural, município de Riachinho/TO, atualmente com endereço incerto e não sabido, 
denunciado como incurso nas sanções penais do  artigo 147, caput, do Código Penal, c/c o art. 5º, III e 7º, II, da Lei 11.340 /06 do 
Código Penal, e como esteja em local incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, fica citado pelo presente para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, em conformidade nos 
termos do art. 363, II, § 1° do Código de Processo Penal, podendo na resposta, argüir preliminares e alegar tudo que interesse à 
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 
requerendo suas intimações, quando necessário. Ficando-o advertido que não apresentada a resposta no prazo legal, ou se 
citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhes vista dos autos por 10(dez) dias. O não 
comparecimento implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, citado por edital, não 
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz determinar a 
produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. E para que 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Ananás, Estado do Tocantins, aos 07 
de dezembro de 2017. Eu, Solange R. Damasceno, Escrivã Judicial, que digitou e subscreveu.  
 

ARAGUAINA 
Diretoria do Foro 

 
DECISÃO 
SEI 17.0.000006253-7 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SERVENTIA: Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguaína na pessoa da oficial interina 

DECISÃO nº 4300 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA 

Trata-se de DETERMINAÇÃO da CGJUS, de conversão da Sindicância Decisória em Procedimento Administrativo, com 
condução nos termos art. 8º e seguintes do Provimento nº 4/2017. 

O recém-publicado Provimento n° 4, de 21.09.017 dispõe que os oficiais interinos respondem a "procedimentos 
administrativos" e não estão sujeitos à "sindicâncias" ou "processos administrativos disciplinares", vejamos: 

Art. 8º A revogação da investidura precária pode ser feita pelo Juiz Corregedor Permanente ou pelo Corregedor Geral da 
Justiça e dispensa prévio processo administrativo disciplinar, mas exige processo administrativo que assegure o contradi tório e 
ampla defesa. 

No presente feito foi aberta "sindicância decisória" [DECISÃO DF ARAGUAÍNA nº 1620 (1446146)] para apurar a conduta da 
oficial interina da serventia extrajudicial de Registro de Imóveis da Comarca de Araguaína, com expedição de portaria nomeando 
a comissão sindicante [PORTARIA DF ARAGUAÍNA nº 3135 (1534035)], com posteriores alterações dos membros [em razão de 
dispensas], sendo que estas portarias foram devidamente publicadas, o que configura ciência a terceiros assim como a própria 
oficial interina.   

O 'processo' assim como o 'procedimento' são uma sucessão de atos, e a ideia de sucessão se origina da noção de tempo, 
porque o impulso processual está dentro da concepção da relação de tempo e espaço. Com isso, encontrando-se um 
processo/procedimento em desenvolvimento, deve-se respeitar a eficácia dos atos processuais já realizados e discipliná-los a 
partir da vigência na nova lei/norma, ou seja, respeitam-se os atos já praticados, bem como os efeitos, e aplica-se a nova norma 
processual aos atos que se houverem de realizar-se. 

No caso deste feito, em respeito ao princípio do tempus regit actum (tempo rege o ato), MANTENHO parcialmente os termos e 
fundamentos da DECISÃO DF ARAGUAÍNA nº 1620 (1446146), para alterá-la somente na parte em que instaura SINDICÂNCIA 
DECISÓRIA, passando a partir de agora à classe de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, assim como a PORTARIA DF 
ARAGUAÍNA nº 3135 (1534035), onde leia-se "Instaurar Sindicância Decisória em desfavor de E.M.M.S.", passa-se a ler 
"Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em desfavor de E. M. M. S.", e como já houve a nomeação da comissão, 
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inclusive com publicação das portarias, entendo apropriado a sua manutenção para que não haja alegação de cerceamento de 
defesa.  

Posto isto, DETERMINO a adequação deste feito, passando-o à classe de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em desfavor da 
Oficial interina E. M. M. S., do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguaína, com sustentação no art. 8º 
do Provimento n° 4, de 21.09.017. 

Considerando que já houve a publicação da portaria de nomeação dos membros da comissão [PORTARIA PUBLICADA 
(1721617)], inclusive com ciência pessoal, DETERMINO seja disponibilizado este SEI à comissão para que promova os atos 
necessários para conclusão dos trabalhos no prazo de 30 dias. 

DETERMINO a publicação desta decisão no DJE e no placar do Fórum. INTIME-SE a Oficial interina para ciência. 

COMUNIQUE-SE à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins. CIÊNCIA à comissão para início dos trabalhos. 

CUMPRA-SE. 

 
Documento assinado eletronicamente por Lilian Bessa Olinto, Juíza de Direito, em 22/11/2017, às 18:38, conforme art. 1º, III, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

  
PORTARIA 
PORTARIA Nº 6665/2017 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 05 de dezembro de 2017 
 
Estabelece os magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, responsáveis pelo plantão semanal, no 
âmbito das Comarcas do Grupo 2 do Plantão Regional - Araguaína, Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia. 
 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, a Excelentíssima Senhora LILIAN 
BESSA OLINTO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho Nacional de 
Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
 
Considerando a Resolução nº 12, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que disciplina 
o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
 
Considerando que compete ao Diretor do Foro da Comarca de entrância mais elevada, nos termos do artigo 8º, § 1º, inciso II, 
alínea “a”, da Resolução 12/2012, disciplinar acerca do Plantão Judiciário mensal das Comarcas; 
 
Considerando o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas “a” e “c”, da Lei Complementar nº 10/1996. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1°. Designar o Dr. Fabiano Ribeiro, Juiz de Direito, Titular da Vara Criminal da Comarca de Filadélfia/TO, responsável pelo 
plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 12, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Tocantins, pelo período compreendido entre às 08h00 do dia 08/12/2017 às 07h59 do dia 15/12/2017. 
 
Art. 2°. Designar o servidor Flávio Moreira de Araújo, Técnico Judiciário, lotado(a) na Vara Criminal da Comarca de 
Filadélfia/TO, para responder pelo respectivo plantão, no período compreendido entre às 08h00 do dia 08/12/2017 às 07h59 do 
dia 15/12/2017, através do telefone de plantão (63)99209-6529. 
 
Art. 3°. Designar o Oficial de Justiça Hawill Moura Coelho, telefone (63)99225-9249, para responder pelo respectivo 
plantão, pelo período compreendido entre às 08h00 do dia 08/12/2017 às 07h59 do dia 15/12/2017, para atuar nas Comarcas 
de Araguaína e Wanderlândia. 
 
Art. 4°. Designar o Oficial de Justiça ad hoc Jenilson Rodrigues de Araújo, telefone (63)99979-0632, para responder pelo 
respectivo plantão, pelo período compreendido entre às 08h00 do dia 08/12/2017 às 07h59 do dia 15/12/2017, para atuar 
nas Comarcas de Filadélfia e Goiatins. 
 
Publique-se. Registre-se. Comunique-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
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DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezessete (06/12/2017). 
 

LILIAN BESSA OLINTO 
Juíza de Direito - Diretora do Foro 

 

3ª Vara Cível 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. O Magistrado ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 

Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL 

virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da TERCEIRA VARA CÍVEL da Comarca de Araguaina, está em 

tramitação o Processo sob nº 5000164-44.2004.827.2706 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, tendo como 

Exequente: DAVID CAMPOS ALVES (336.177.831-04) e Executados (a): MARCO CÉSAR ROSA PEREIRA (344.420.811-15) e 

ALMIRA HENRIQUE PEREIRA (460.435.001-91), onde a parte Autora visa o recebimento da importância de R$ 240.435,42 

(duzentos e quarenta mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos e), nos termos dos Artigos 256 § 3º  e 

259, ambos do NCPC, por este meio INTIMA-SE a parte Exequente, atualmente em lugar incerto e não sabido com prazo de 30 

DIAS, para no prazo de 5 (cinco dias) promover o andamento do feito sob pena de ser decretada a extinção do processo. Tudo 

de conformidade com o Despacho a seguir transcrito: “Intime-se a parte autora, por edital com prazo de 30 dias, para 

promover o andamento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de ser decretada a extinção do processo (artigo 485,§1º do 

NCPC). Em 01/12/2017. (Ass.) Álvaro Nascimento Cunha – Juiz de Direito”. Para que ninguém possa alegar ignorância, 

mandou expedir o presente edital, o qual será publicado, uma vez no Diário da Justiça, e afixado no placar do Fórum local. 

  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 06/12/2017. Eu, Bel. Elias Mendes 

Carvalho, Escrivão Judicial, que digitei e subscrevi. ALVARO NASCIMENTO CUNHA - Juiz de Direito 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO COM PRAZO DE 15 DIAS AUTOS AÇÃO PENAL Nº 5004051-89.2011.827.2706 

O DOUTOR KILBER CORREIA LOPES, JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA NA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado (s): CARLOS ALBERTO 
GASPAR GONÇALVES, brasileiro, casado, pedreiro, filho de Deuselina Gomes Gonçalves e de Sebastião Gomes Gonçalves, 
residente na Rua do Ipê Amarelo, Jardim das Flores, nesta cidade e MANOEL OLIVEIRA SILVA, vulgo “ZEZIM”, brasileiro, 
natural de Araguaína-TO, nascido aos 08/10/1979, filho de Marlene Oliveira Silva e de Hilário Primo de Araújo, residente na Rua 
Nossa Senhora Aparecida, s/n, Setor Alto Bonito, nesta cidade, nos autos de ação penal nº5004051-89.2011.827.2706, o qual 
se encontram atualmente em local incerto ou não sabido, intimados  acerca da DECISÃO EVENTO 74 a seguir transcrita: “... 
No que tange o delito de porte irregular de arma de fogo, esse sim não há  qualquer indicação na sentença, o qual passo aclar ar 
nos seguintes termos: Com relação ao delito de Porte ilegal de arma de fogo, temos que resta comprovada a materialidade, vez 
que foi apreendida armas e munições com João Batista de Sousa, conforme termo de Exibição e Apreensão (evento de n.º 
INQ34 e INQ35). Havendo os indícios mínimos de autoria, e como já alhures mencionado, somente o tribunal do júri é o juízo 
competente para apreciar qualquer argumento defensivo. Esse juízo preliminar serve apenas para verificar a existência do deli to 
e a existência de indícios de autoria (CPP, art. 413). Ante o exposto, conheço o recurso, vez que presentes seus pressupostos 
de admissibilidade, dando-lhe provimento, alterando a sentença de pronúncia nos termos acima indicados, mantendo-a incólume 
nas demais partes. Intimem-se. Cumpra-se. Araguaína, 1º de dezembro de 2017. Kilber Correia Lopes. Juiz de direito  
Substituição Automática.”. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do 
Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(06/12/2017). Eu, ______Ulyanna Luiza Moreira – Téc. Judiciário, lavrei e subscrevi. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
Edital de Intimação com prazo de 60 dias 

Francisco Vieira Filho, Juiz de direito titular da 1ª vara criminal desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins,  na 
forma da Lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital de 
Intimação fica o denunciado: OZIEL FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, natural de Araguaina/TO, nascido aos 04/10/1978, filho 
de Silvana Ferreira de Souza e de Milton Ferreira de Souza, nos autos de ação penal 5014728-13.2013.827.2706, o qual se 
encontra atualmente em local incerto ou não sabido, intimado da sentença condenatória a seguir transcrita: “... Ante o exposto, 
julgo procedente a pretensão punitiva do Estado em como consequência natural, condeno Oziel Ferreira de Souza nas penas do 
artigo 147 e artigo 331 (por três vezes em concurso formal), na forma do artigo 69, caput, todos do CP...a pena privativa de 
liberdade final  total a ser cumprida pelo condenado é de 1 ano, 10 meses e 5 dias de detenção...o regime inicial de cumprimento 
de pena privativa de liberdade será o semiaberto...substituo a pena privativa de liberdade pela de prestação de serviço à 
comunidade...não vislumbro motivos para decretar-lhe a prisão... Araguaína, 04 de outubro de 2016. Francisco Vieira Filho. Juiz 
de direito titular.”Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de dezembro  de 2017. Eu, Horades da Costa Messias, 
escrevente do crime, lavrei e subscrevi. 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca 
de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou 
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de 
Cumprimento de Sentença, processo n° 5010956-42.2013.827.2706, requerido por SHEILA ARAUJO SETUBAL em desfavor de 
THOMAS BRUNO DE SOUSA COSTA, sendo o presente para INTIMAR a autora Srª SHEILA ARAUJO SETUBAL, brasileira, 
divorciada, operadora de caixa, inscrita no RG sob o nº 41.173.806 SSP/TO e CPF/MF sob o nº 047.769.751-81, estando 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção se, 
resolução do mérito. Tudo em conformidade com o r. despacho encartado no evento 60 dos autos acima indicados. E para que 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 
6 de dezembro de 2.017.Eu, Márcia Sousa Almeida, técnica judiciária, digitei e subscrevi. (JS). 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 

Assistência Judiciária Gratuita 
O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito em substituição ao Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões 
desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de 
intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se 
processam os autos de Execução de Alimentos, Processo nº0020154-23.2015.827.2706, ajuizada por EVILLYN MUNIKY 
GOMES DE LIMA BORGES em face de MARIO HENRIQUE ARRUDA BORGES tendo o presente a FINALIDADE DE: INTIMAR 
a requerente na representada por sua genitora JOCISLENE GOMES DE LIMA, brasileira, união estável, portadora do RG 
n°681.144 SSP/TO, inscrita no CPF sob o nº 939.544.251- 49, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 dias 
por meio de seu Advogado/Defensor, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, sem resolução do 
mérito. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 06 de dezembro de 2017. Eu, Sandra Maria Sales 
Belo Vinhal, que o digitei e conferi. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM  PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito em substituição ao Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões 
desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação Interdição, Processo nº 
0010982-86.2017.827.2706, CHAVE nº117759833817, ajuizada por DIANA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, união estável, 
inscrito no RG nº 466.013 2ª via SSP/TO, CPF nº 984.252.841-72, residente e domiciliado Rua Luiz Ferreira Lima, Qd. 05, Lt. 03, 
Barra da Grota, Zona Suburbana de Araguaína/TO, em face de EDVANIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrito 
no RG sob o nº 1.250.044SSP/TO, CPF nº 056.534.981-30, nascido(a) em 23 de novembro de 1995 na cidade de Araguaína-TO, 
filha de Diana Pereira dos Santos, residente na Rua Luiz Ferreira Lima, Qd. 05, Lt. 03, Barra da Grota, Zona Suburbana de 
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Araguaína-TO, cujo registro de nascimento foi lavrado sob o nº 72.089, Lv. A-065, Fl. 298 no Cartório de Registro das Pessoas 
Naturais de Araguaina-TO, acometida de Retardo Mental (CID F70.1). Pela Juíza, foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "ISTO POSTO, à vista do contido nos autos, acolho o pedido da requerente e decreto a INTERDIÇÃO de 
EDVANIA PEREIRA DOS SANTOS, nomeando-lhe como curadora DIANA PEREIRA DOS SANTOS, que deverá representá-lo 
nos atos da vida civil, com fundamento no art. 747, inciso I do Código de Processo Civil, bem como o art. 1767, II c/c art; 3 º, III, 
do Código CIvil. Considerando que a interditada não possui bens, deixo de determinar a especialização da hipoteca lega. 
Expeça-se o termo de compromisso junto ao Cartório desta Vara e ainda adotem-se as providencias do art. 755, § 3º do Código 
de Processo Civil. Decreto a extinção do processo com amparo no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Sem custas. Araguaína-TO, 04 de outubro de 2017. (ass) RENATA TERESA DA SILVA 
MACOR, Juíza de Direito". E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 07 de dezembro de 2017. Eu, Sandra 
Maria Sales Belo Vinhal, que o digitei e conferi. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM  PRAZO DE 30 DIAS 
 
O Excelentíssimo Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito em substituição ao Juízo da 2ª Vara de 
Família e Sucessões desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei. FAZ SABER a quem o 
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação 
Interdição, Processo nº 0006860-64.2016.827.2706, ajuizada por JOÃO DUARTE PINHEIRO, brasileiro, união estável, 
churrasqueiro, portador do Registro Geral nº 287.213, SSP/TO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 479.357.741 - 
53, residente e domiciliado na Rua 1º de Janeiro, nº 2.039, Centro (em frente ao Centro Espírita, próximo à Praça das 
Bandeiras), Araguaína-TO, em face de EVA MARTINS DA COSTA, brasileira, união estável, portadora do Registro geral nº 
830.650 SSP/TO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 011.689.951-40, portadora de doença mental (CID-F 20.5). 
Pela Juíza, no evento 61, foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: “...Ante o exposto, com fundamento no 
artigo 755, I e II do CPC/15, decreto a interdição de EVA MARTINS DA COSTA, declarando-a incapaz para exercer os atos da 
vida civil, bem como praticar ato de conteúdo econômico e patrimonial, nomeando-lhe como curador seu companheiro JOÃO 
DUARTE PINHEIRO. Advirto ao Curador de que não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de qualquer natureza 
pertencentes a interditanda, sem autorização judicial , devendo os valores que porventura vierem a ser recebidos aplicados 
exclusivamente no bem-estar dela. Fica dispensada a especialização de hipoteca legal, em face da idoneidade da requerente. 
Determino a inscrição da presente no Registro Civil e a publicação, por três vezes, e as demais exigências da lei, nos termos do 
art. 755, § 3º, do CPC/2015. Declaro extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Defiro a 
gratuidade judiciária para ambas as partes. Lavre-se o respectivo termo, se necessário. Após o trânsito em julgado e tomadas as 
providências legais, arquivem-se. P.R.I.C. Araguaína/TO, 29 de setembro de 2017. (ass) RENATA TERESA DA SILVA MACOR, 
Juíza  de Direito”. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 06 de dezembro de 2017. Eu, Sandra Maria Sales 
Belo Vinhal, que o digitei e conferi. 
 

Juizado Especial da Infância e Juventude 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 0021485-69.2017.827.2706 
Requerente: Ministério Público  
Requerido (s):  Estado do Tocantins 

Decisão: “Diante do exposto, nos termos do art. 300 do CPC/2015, sendo a saúde um dever do Estado e um direito do cidadão, 
principalmente, em se tratando de criança, a qual tem prioridade nas políticas públicas, com base no art. 1º, III, c/c art. 6º e art. 
196, todos da Carta Política de 1988, e, ainda, arts. 4º, 5º, 7º e 11, do Estatuto da Criança e do Adolescente c/c arts. 2º, 3º e 4º 
da Lei nº 8.080/90, entendo que os pressupostos se mostram presentes, razão pela qual defiro a tutela provisória de urgência, a 
fim de determinar que o Estado do Tocantins, no prazo de 5 (cinco) dias forneça à criança HELLEN CRISTINA SILVA FREITAS, 
já qualificada, o medicamento Deferasirox, tudo conforme prescrição médica/laudo médico, a ser atualizado a cada seis meses, 
salvo se o Estado dispuser de modo diverso, sob pena de incorrer em astreintes (multa), no valor diário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) com limite de R$10.000,00 (dez mil reais). Oficie-se ao Secretário Estadual de Saúde, com cópia da decisão, para imediato 
cumprimento da decisum, informando a este juízo as medidas adotadas. Tendo em vista que se trata de liminar, determino a 
intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no artigo 5º, § 5º, da Lei 11.419/06 e via e-
mail (gabinete@saude.to.gov.br). Nos termos do artigo 183, do CPC, cite-se o requerido para querendo, apresentar contestação, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Considera-se dia do começo do prazo, o dia útil seguinte à consulta ao teor da 
citação ou da intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, quando a citação ou a intimação for eletrônica (art . 
231, V c/c art. 335, III ambos do CPC/2015), na medida em que, conforme OF. PGE/GAB nº 2318/2016, o Procurador Geral do 
Estado informou não ter interesse em participar de audiências conciliatórias.Cumpra-se. Intimem-se. Araguaína- TO, 04 de 
dezembro de 2017. Deusamar Alves Bezerra-Juiz de Direito. 
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SENTENÇA 
AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 0015992 48.2016.827.2706  
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
REQUERIDOS: PEDRO RODRIGUES E DELMA GOMES ESTRELA 

SENTENÇA Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Alimentos onde o Ministério Público requer a fixação de alimentos provisórios em 
desfavor de Pedro Rodrigues e Delma Gomes Estrela, genitores do adolescente Meilson Gomes Rodrigues, atualmente acolhido 
na Casa de Acolhimento Ana Caroline Tenório. Além do mais, no evento 1 dos autos de Destituição do Poder Familiar em anexo- 
documento nº. 4, consta Certidão de Nascimento do adolescente Meilson, comprovando que os requeridos são seus genitores, 
portando obrigados a lhe prestarem alimentos (evento 1). Foi deferido parcialmente o pedido, sendo fixados alimentos provisórios 
em 30% (trinta por cento) do salário mínimo (evento 4). Os requeridos devidamente citados (evento 8), quedaram-se inertes 
(evento 13), sendo decretada a revelia dos requeridos (evento 15). Designada audiência de conciliação (evento 19), esta não se 
realização ante o não comparecimento dos requeridos, embora devidamente intimados (evento 38). O Ministério Público 
requereu o julgamento antecipado da lide (evento 41). É o relatório. Passo à análise do mérito. Nos termos do artigo 335, inc iso I, 
do Código de Processo Civil/2015, a ação comporta o julgamento antecipado da lide, pois as questões suscitadas são de direito 
e os fatos encontram-se suficientemente provados pelos documentos juntados aos autos pela parte autora. Observo, ainda, que 
os requeridos são revéus.  DA POSSIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS POR PAIS DESTITUÍDOS DO PODER 
FAMILIAR Em 08 de fevereiro de 2013 foi proferida sentença determinando a destituição do poder familiar dos requeridos com 
relação ao filho Meilson Gomes Rodrigues, já tendo transitado em julgado (eventos 26 e 260 dos autos em apenso). Destaque-se 
que a única sentença que rompe os vínculos de parentesco é a que defere a colocação da criança ou adolescente em família 
substituta na modalidade adoção, nos termos do artigo 47 do ECA, efetivando assim o princípio da responsabilidade parental, 
subsidiado pelo artigo 227 da nossa Carta Magna.O artigo 163 do ECA preceitua que a sentença que destituir o poder familiar 
será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente, ou seja, a certidão de nascimento não será 
cancelada, persistindo assim os deveres dos pais e o consequentemente o vínculo de parentesco e suas 
responsabilidades."Enquanto o filho se encontra sob o poder familiar, a obrigação decorre do dever de sustento. A perda do 
poder familiar não exclui o dever de prestar alimentos, uma vez que persiste o vínculo de parentesco biológico. De todo 
descabido livrar o genitor do encargo de pagar alimentos ao filho quando a exclusão do poder familiar decorre, por exemplo, do 
fato de castigar imoderadamente o filho ou deixá-lo em abandono, ou por qualquer outro dos motivos elencados da lei (CC 
1.638)." (DIAS, Maria Berenice, CF. Manual de Direito das Famílias, RT, 4ª ed., p. 469). Nesse sentido: "APELAÇÃO - 
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR - FIXAÇÃO DE ALIMENTOS - 1. Embora oabrigamento e a destituição do poder familiar 
sejam medidas excepcionais, revelaram-se adequadas a proteger os menores, resguardando-os de situações de extrema 
violência praticada pelo genitor, cujas marcas ainda remanescem apesar de quase cinco anos de afastamento. 2. Considerando 
as obrigações do alimentante com os filhos que permanecer sob os seu cuidados, adequado o redimensionamento da verba 
alimentar destinada aos filhos abrigados, reduzindo-a para 30% do salário mínimo. Deram parcial provimento. Unânime." (TJRS - 
APC 70012774113 - 7ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Felipe Brasil Santos - J. 23.11.2005)Desta forma, é perfeitamente cabível a 
presente ação em face dos requeridos, uma vez que o adolescente encontra-seacolhido institucionalmente e ainda não foi 
colocado em família substituta, consistente em adoção.    DOS DEVERES DOS PAISDispõe a Carta Magna em seu artigo 229 
que:Art. 229 . Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever  de ajudar e 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. O artigo 1694 do Código Civil de 2002 preceitua ainda que: Art. 1.694. 
Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. § 1o Os alimentos devem ser 
fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. § 2o Os alimentos serão apenas os 
indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade  resultar de culpa de quem os pleiteia. Por sua vez a Lei 
8.069/1990 (ECA) também é cristalina sobre o dever de cuidado e sustendo dos pais para com os filhos, vejamos: Art. 22. Aos 
pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação 
de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais. Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm di reitos iguais e 
deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de 
transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela  Lei nº 
13.257, de 2016). Não há como não ser arbitrados alimentos, uma vez que é obrigação dos pais a guarda e sustento dos filhos 
enquanto incapazes de se manterem. O adolescente atualmente encontra-se acolhido, não podendo prover, pelo seu trabalho, a 
própria mantença. Sendo assim, considerando o binômio necessidade/possibilidade para a fixação aos alimentos aos filhos, 
assim como pelas provas até então trazidas aos autos, devem os alimentos provisórios serem convertidos em definitivos. TJTO-
002959) APELAÇÃO CÍVEL. IMPROVIMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA GARANTIDOS. VALOR DA CAUSA. SUPRIMENTO. VALOR 
ARBITRADO A TÍTULO DE PENSÃO. OBEDIÊNCIA AO BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. CONSENTÂNEO COM A 
CONDIÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. &hellip; 3. Caso o valor arbitrado a título de pensão 
alimentícia atenda ao binômio necessidade-possibilidade, além de ter sido observada a situação econômica do devedor, não há 
qualquer razão para se admitir sua redução. Manutenção da sentença monocrática que se impõe. (Apelação nº 11259, 4ª Turma 
da 2ª Câmara Cível do TJTO, Rel. Luiz Gadotti. unânime, DJ 07.04.2011). 2. DO DISPOSITIVO POSTO ISTO, JULGO 
PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 1.696 e 1.694, §1º, do Código Civil, ao tempo em que confirmo a decisão 
antecipatória de tutela que fixou os alimentos em R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais), equivalente a 30% (trinta por 
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cento) do salário mínimo, os quais deverão ser depositados em caderneta de poupança, a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal ou em conta já existente, até o dia 10 de cada mês, cujos valores deverão ser administrados pela Casa de Acolhimento 
Ana Caroline Tenório, ao tempo em que resolvo o mérito do processo, nos termos do que dispõe o art. 487, I, do Código de 
Processo Civil. Custas e verba sucumbencial, estas últimas no valor de R$500,00 (quinhentos reais), a serem suportadas pelos 
requeridos. Publique-se. Registre-se. Intime-se Após o transito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a devida 
baixa. Araguaína- TO, data do protocolo eletrônico. HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS- Juiz de Direito 

Central de Execuções Fiscais  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 

 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através dos 
autos de Execução Fiscal nº 5004213-84.2011.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de LOURENÇA 
MIRANDA DA SILVA, CPF nº 355.829.362-20 e DÁRIO ALVES DA SILVA, CPF nº 295.656.771-34, sendo os mesmos para 
INTIMAR as partes executadas que atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido, para que tomem ciência do inteiro 
teor da sentença proferida em 21/11/2017, que julgou extinto o feito, com resolução de mérito, em face de pagamento. Sem 
condenação em honorários advocatícios e CONDENANDO ao pagamento das custas processuais, caso haja. E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no átrio do Fórum no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 05 de dezembro de 2017 (05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de 
Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE  INTIMAÇÃO  Prazo: 15(quinze) dias 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a  todos  quantos o presente virem ou  dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos De Araguaína, processam os autos de Execução Fiscal nº 5020473-
71.2013.827.2706, proposta pela MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA em face de PERPETUA RIBEIRO DA ROCHA, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº não consta, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor do r. SENTENÇA proferida no evento nº .40 - SENT1 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrita: "Ante o exposto, acolho o pedido de desistência, e de consequência EXTINGO O PROCESSO, Sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem condenação Em custas e honorários advocatícios. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Cientifique-se À exequente da presente, ante a renúncia ao prazo recursal. Após, 
certificado Nos autos o transito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 22 de 
novembro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de  Direito ". E para Que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado Uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no  átrio  do Fórum no local de 
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de Dezembro de 2017 
(05/12/2017). Eu, FRANCISCO ALBERY F. BARROS, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juíza de 
Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 

 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo 
da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Araguaína, processam os autos de Execução Fiscal nº 0020094-
16.2016.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de PEDRO SOARES DE ALMEIDA, CPF nº 
923.525.881-20, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que tome ciência do inteiro teor da sentença proferida em 16/10/2017, que julgou extinto o feito, com resolução de mérito, 
em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios e CONDENANDO ao pagamento das custas processuais, 
caso haja. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no átrio do Fórum no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de dezembro de 2017 (05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, 
que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 

  
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através dos 
autos de Execução Fiscal nº 0001072-40.2014.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ALEXANDRA 
COSTA DE MATOS, CPF nº 055.589.816-44, JOÃO CARLOS VIEIRA DE MATOS, CPF nº 188.765.101-25 e IVANILDE 
SOARES COSTA DE MATOS, CPF nº 006.130.666-50, sendo os mesmos para INTIMAR as partes executadas que atualmente 
encontram-se em lugar incerto e não sabido, para que tomem ciência do inteiro teor da sentença proferida em 19/10/2017, que 
julgou extinto o feito, com resolução de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios e 
CONDENANDO ao pagamento das custas processuais, caso haja.. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
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expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no átrio do Fórum no local de 
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de dezembro de 2017 
(05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 

 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo 
da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Araguaína, processam os autos de Execução Fiscal nº 5001600-
62.2009.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de PREMOM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 
02.530.988/0001-26, na pessoa do seu representante legal, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do inteiro teor da sentença proferida em 14/09/2017, que 
julgou extinto o feito, com resolução de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios e 
CONDENANDO ao pagamento das custas processuais, caso haja. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no átrio do Fórum no local de 
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de dezembro de 2017 
(05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 

  
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através dos 
autos de Execução Fiscal nº 5003439-54.2011.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de GENESIO 
MASCARENHAS S. FILHOS, CPF nº 039.087.476-00, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do inteiro teor da sentença proferida em 02/10/2017, que 
julgou extinto o feito, com resolução de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios e 
CONDENANDO ao pagamento das custas processuais, caso haja. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no átrio do Fórum no local de 
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de dezembro de 2017 
(05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 

 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo 
da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Araguaína, processam os autos de Execução Fiscal nº 5002307-
30.2009.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ANTONIO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 
041.966.601-00, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que tome ciência do inteiro teor da sentença proferida em 05/12/2017, que julgou extinto o processo, sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Sem condenação em custas, ante a isenção conferida a Fazenda Pública e  
CONDENANDO o Município de Araguaína ao pagamento dos honorários advocatícios. E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no átrio do 
Fórum no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de 
dezembro de 2017 (05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - 
Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo 
da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Araguaína, processam os autos de Execução Fiscal nº 5001796-
32.2009.827.2706, proposta pela MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de LEOMAR ALVES DOS SANTOS, CNPJ nº 
04.553.825/0001-94, na pessoa do seu representante legal, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, da Penhora ON LINE realizada na(s) conta(s) bancária(s) do(a) executado(a), no 
valor de R$ 7.393,95 (sete mil trezentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos), através do sistema BACENJUD, 
constante no Evento 21, ANEXO1, bem como caso queira, apresente os competentes embargos à execução, no prazo de 30 
(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/1980, tudo em conformidade com o r. DESPACHO, proferido no Evento 31. E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário  Oficial 
da Justiça e afixado no átrio do Fórum no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 06 de dezembro de 2017 (06/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene 
de Carvalho Henrique – Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS N° N.º 0017886-93.2015.827.2706 
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A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): ALEX FABIANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n°: 834.604.201-97,  por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0017886-
93.2015.827.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.735,09 (mil setecentos e trinta e cinco reais e nove centavos), representada pela CDA n° 2132 datada de 
09/09/2015, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequênte. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. Tudo 
em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Expeca-se citação via edital do executado, com prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art.  8°, inciso IV, LEF.Cumpra-se. Araguaína/TO, 23 de novembro de 2017. Milene de Carvalho Henrique Juíza 
de Direito" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 06 de dezembro de 2017 (06/12/2017). Eu, JOÃO GUILHERME GOMES COELHO, Auxiliar Judiciário, que o 
digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JOAQUIM DE LIMA QUINTA –CPF n°: 004.258.181-87, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 5020721-37.2013.827.2706, que lhe 
move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 1.684,15 
(um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos), representada pela CDA n° 00044603/2013, datada de 09/12/2013, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. Tudo em conformidade com o 
despacho a seguir transcrito: "Não sendo o(s) executado(s) localizado(s) ou não localizado o(s) endereço(s) indicado(s), expeça-
se citação via edital do executado, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, LEF. Cumpra-se. Araguaína/TO, 
23 de agosto de 2017. (Ass. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito)."E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 05 de dezembro de 2017 
(05/12/2017). Eu, AMAURI SOUSA MOURA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

ARAGUATINS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA   

A Doutora Nely Alves da Cruz, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com prazo de trinta (30) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que nes te 
Juízo corre seus trâmites legais, a Ação Penal nº 0001247-31.2014.827.2707, chave do processo 722939622414, que a Justiça 
Pública move contra o sentenciado: ANTONIO RANGEL DUARTE LIMA, ISTO POSTO, considerando as razões acima e em 
consonância com o Ministério Público, ainda, com arrimo no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, JULGO 
IMPROCEDENTE a denúncia, e em conseqüência ABSOLVO ANTONIO RANGEL DUARTE LIMA, já qualificado, ante a 
atipicidade de sua conduta, mediante a aplicação do princípio da insignificância, em relação ao delito previstos no artigo 163, 
parágrafo unico, inciso III do Código Penal. Isento o acusado do pagamento de custas, face a sua pobreza. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e registros. Araguatins, 06 
de dezembro de 2017, Nely Alves da Cruz-Juíza de Direito,. Eu, (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Escrivã Substituta, lavrei o 
presente 

ARAPOEMA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CURATELA  
0000195-26.2016.827.2708 
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O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude, desta Comarca de 
Arapoema - TO., na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo e Cartório de Família e Anexos, foram processados os Autos de nº 0000195-26.2016.827.2708, Ação de 
CURATELA COMPARTILHADA de CRISTINA MARTINS, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Arapoema/TO, 
requerida por LÚCIA MARTINS DOS SANTOS e FRANCISCA MARTINS, feito julgado procedente, para os fins de acolher o 
pedido formulado na exordial, concedendo a requerente LÚCIA MARTINS DOS SANTOS, a curatela compartilhada da interditada 
CRISTINA MARTINS, que exercerá conjuntamente com a genitora da incapaz, Sra. FRANCISCA MARTINS , sem limites de 
poderes. Serão considerados nulos, de nenhum efeito, todos os atos e avenças que se celebrarem sem a assistência das 
Curadoras. Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado por 03 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na imprensa oficial do Estado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dado e 
Passado nesta cidade e Comarca de Arapoema/TO, aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete 
(26/10/2017). Eu, Volnei Ernesto Fornari, Escrivão, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
0000321-42.2017.827.2708 
 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da Única Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório de Família e Anexos, foram processados os Autos de nº 0000321-
42.2017.827.2708, Ação de INTERDIÇÃO de MARIA LUISA DE PAIVA, brasileira, nascida aos 21/11/1956, residente e 
domiciliada nesta cidade de Arapoema/TO, requerida por MARIA APARECIDA PAIVA, feito julgado procedente e decretado a 
interdição da requerida, portadora de doença mental, sem possibilidade de cura, resultando daí a sua incapacidade absoluta para 
reger a sua pessoa em todos os atos da vida civil, tendo sido nomeado curadora a pessoa de MARIA APARECIDA PAIVA, 
brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Santa Maria, s/nº, (atrás do Hospital), Setor Santa Maria, Arapoema/TO. 
Serão considerados nulos, de nenhum efeito, todos os atos e avenças que se celebrarem sem a assistência da Curadora. Para 
que a notícia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado por 03 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias, na imprensa oficial do Estado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dado e Passado nesta 
cidade e Comarca de Arapoema/TO, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (24/10/2017). Eu, 
Volnei Ernesto Fornari, Escrivão Judicial, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
0000641-92.2017.8272708 
 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da Única Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório de Família e Anexos, foram processados os Autos de nº 0000641-
92.2017.827.2708, Ação de INTERDIÇÃO de CRISTIANO ANDERSON LUIZ BROZINGA, brasileiro, solteiro, natural de Colinas 
do Tocantins, Estado do Tocantins, nascido aos 27/01/1987, filho de Moisés Benedito Brozinga e Elimar Moreira Lima, registrado 
no Cartório de Registro Civil desta cidade de  Arapoema/TO, sob o termo nº 8.241, fls. 258, do Livro A -07, expedida em 
05/03/1987, residente e domiciliado nesta cidade de Arapoema, Estado do Tocantins, requerida por MOISÉS BENEDITO 
BROZINGA, feito julgado procedente e decretada a interdição do Requerido, portador de retardo mental profundo – CID Z 76.3 e 
CID F 73.1, sem perspectiva de cura, absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, com sentença 
transitada em julgado, tendo nomeado Curador o Requerente MOISÉS BENEDITO BROZINGA. Serão considerados nulos, de 
nenhum efeito, todos os atos e avenças que se celebrarem sem a assistência do Curador. Para que a notícia chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na 
imprensa oficial do Estado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de 
Arapoema – TO., aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (26/10/2017) . Eu, Volnei Ernesto 
Fornari, Escrivão Judicial, digitei e subscrevi. 
 

COLINAS 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PROCESSO nº. 5000052-59.2001.827.2713  
Chave do processo: 248942654417 
Ação Penal 
Acusado: RENY RIBEIRO FERNANDES 
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O Doutor MARCELO ELISEU ROSTIROLLA – Meritíssimo Juiz de Direito respondendo pela Vara Criminal desta Comarca de 
Colinas do Tocantins, na forma da Lei, etc.  

FAZ SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, que tramita por esta 
Escrivania os autos acima elencados, ficando através deste devidamente INTIMADO(s) o(s) acusado(s) RENY RIBEIRO 
FERNANDES, Brasileira, concubinada, sem profissão identificada nos autos, filha do Sr. José Fernandes da Silva e de Dona 
Francisca Diva Ribeiro, natural de Picos/Piauí, sem qualificação quanto a idade do pregressamento, RG nº 1.150.171 SSP-PI e 
CPF nº 478.958.963-34 atualmente em lugar incerto e endereço não sabido, para, no prazo de 05 dias, constituir novo defensor, 
caso não o faça, será designada a Defensoria Pública para fazê-lo. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, 
cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Colinas do Tocantins, 06 de dezembro de 2017. Eu, (as) Dalvirene Siqueira de 
Souza, Servidora de Cartório, digitei e subscrevo.  

Juizado Especial Cível e Criminal 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
BOLETIM DE EXPEDIENTE 
Ficam as partes, através de seus procuradores, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados. 

Nº AÇÃO: 5002179-47.2013.827.2713 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECLAMANTE: WESLEY JOSÉ 
DOS SANTOS E FÁBIA RENATA BORGES CAVALCANTE ADVOGADA: FÁBIA RENATA BORGES CAVALCANTE, OAB/TO 
4688 

RECLAMADO: SHOPFATO COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. 

ADVOGADO: EDUARDO GROSS, OAB/PR 41.552 

INTIMAÇÃO: “DESPACHO: “1- Inicialmente, INTIME-SE a Requerida SHOPFATO DIGITAL via DJe, na pessoa de seu advogado 
indicada ao evento 32 (CONT1), para que este patrono, no prazo de 5 (cinco) dias, promova a sua habilitação no sistema e -
Proc/TJTO, conforme dispõe os arts. 2º e 5º da Lei n. 11.419/06 e Instrução Normativa n. 05/2011 TJTO, sob pena de 
prosseguimento do feito e contagem dos prazos processuais independentemente de publicação (IN n. 05/2011, art. 22, caput). 
Ressalto , por relevante, que eventuais dúvidas atinentes ao sistema e-Proc/TJTO poderão ser sanadas pelo Suporte/TJTO, 
através do telefone (63) 3218-4388. 2- Sem prejuízo à determinação acima, EXPEÇA-SE, em favor da parte autora, alvará de 
levantamento das quantias penhoradas ao evento 212, com os respectivos acréscimos legais. 3- Deverá a parte autora para, no 
prazo de 10 (dez) dias, indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que lhe for de direito, sob pena de extinção e 
arquivamento do feito. Intimem-se. Cumpra-se”. 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude  
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
BOLETIM EXPEDIENTE N.116/2017 – EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 104/2017 - Prazo: 60 (sessenta) dias. AUTOS. 0004774-
02.2016.827.2713. O Excelentíssimo Senhor, Doutor Marcelo Laurito Paro, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição 
automática nesta Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude desta Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento tiverem que por esta 
Escrivania Judicial da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude, se processam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS, registrada sob o n. 0004774-02.2016.827.2713, através deste CITA-SE JAMES DE CASTRO brasileiro, inscrito no 
CPF n. 498.449.641-20 e RG n. 831.679 SSP/TO, atualmente residindo em endereço incerto e não sabido, de todos os termos 
da presente ação, para no prazo de sessenta dias, findos os quais ter-se-á o prazo de três dias, pagar os alimentos devidos, 
acrescidos das prestações vencidas no curso da ação e atualizações legais, provar que já pagou ou justificar a impossibilidade 
de pagar, sob pena de ser levada a protesto o pronunciamento judicial e decretada a sua prisão civil pelo prazo de um a três 
meses. Tudo nos termos dos r. despachos proferidos nos eventos 04 e 28, movido por A. L. A. de C. e G. A. de C., 
representados por sua mãe VANUSA AGUIAR DA SILVA, Colinas do Tocantins, aos seis dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezessete (06.12.2017). Eu, Pricilla Giovana Arraes Monteiro, Estagiária, digitei. Eu, Pollyanna Kalinca Moreira, 
Técnica Judiciária, conferi. 
 

COLMEIA 
2ª Vara Cível 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO (PRIMEIRA - PRAZO DE 20 DIAS) O Dr. Ricardo Gagliardi, Juiz 
de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, ma forma da Lei, etc. ... FAZ SABER a todos quantos  o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pela Escrivania do Cartório de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2° 
Cível, tramita os autos sob o nº. 5000677-70.2013.827.2714, Ação de Dissolução e Liquidação de Sociedade, em que figura 
como requerente: MARIA DE FÁTIMA GOMES NUNES, e requeridos: RAIMUNDO SANTOS CASTRO DA SILVA, JOSÉ 
CAZUZA CASTRO SANTOS DA SILVA, JOSÉ ITAMAR CASTRO SANTOS DA SILVA, AVELINA CASTRO SANTOS DA SILVA, 
VITOR NETO CASTRO DA SILVA, JOSIMAR CASTRO SANTOS DA SILVA, NERVALDO CASTRO CAMPOS E SILVA, ALVINA 
CASTRO SANTOS DA SILVA e a quem possa interessar, e por este meio, faz e tem a FINALIDADE: de CITAR: JOSÉ CAZUZA 
CASTRO SANTOS DA SILVA e JOSÉ ITAMAR CASTRO SANTOS DA SILVA, residente e domiciliada em LUGAR INCERTO E 
NÃO SABIDO para QUERENDO contestar a ação no prazo. ADVERTIDO-OS de que terão o prazo de 15 (quinze) dias para 
contestar a presente ação e não sendo contestada a mesma presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo 
autor (art. 335 do CPC), e INTIMAR para os termos do respeitável despacho contido no evento 79, do Meritíssimo Juiz, e cuja 
parte a seguir transcrevo: “... cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. ... Cumpra-se.” 16.11.2016. Dr. Ricardo Gagliardi, 
Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colméia – TO., aos seis dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezessete (06.12.2017). _____________ Dr. Ricardo Gagliardi Juiz de Direito. Eu _______, Janaina Joyce Dias de 
Almeida, Auxiliar Judicial, digitei e conferi. CERTIDÃO, Eu ________Certifico e dou fé que, afixei no placard do Fórum local, 
cópia do presente edital, nesta data. Colméia- -TO., 06 de dezembro de 2017.  
 

DIANÓPOLIS 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
 
O Dr. MANUEL DE FARIA REIS NETO, MM. Juiz de Direito Titular da Escrivania Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de QUINZE (15) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um PROCESSO CRIME nº 0000384-43.2017.827.2716, 
que o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, como Autor, move contra o Denunciado ALEXSANDRO ALVES BARROS, brasileiro, 
solteiro, natural de Gurupi-TO, filho de Guilherme Alves da Silva Barros e Divailde Alves Barros, portador do RG nº 418672 
SSP/TO, como incurso nas sanções do Artigo 34, parágrafo único, inciso III, da Lei dos Crimes Ambientais. E como esteja em 
lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado e intimado para 
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado regularmente constituído ou da Defensoria 
Pública, nos termos do Art. 406 do CPP, com as advertências abaixo: 1. O(s) réu(s) poderá(ão)) arguir preliminares e alegar tudo 
que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até  o 
máximo de 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 2. Seja o(s) réu(s) esclarecido(s) que a 
não apresentação da resposta no prazo acima assinalado, implicará à nomeação da Defensoria Pública para a prática do ato.  
FICANDO desde logo citado para todos os demais termos e ato do processo, sendo-lhe de direito fazer-se acompanhar de 
advogado, e se ver processar, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá 
comparecer, sob pena de revelia.  Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada na local de 
costume.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis - TO, 06 de dezembro de 2017. Eu, TEREZINHA AMÉLIA 
DE NOVAIS, Técnica Judiciária, matrícula 191545, digitei e conferi. MANUEL DE FARIA REIS NETO Juiz de Direito 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 com o prazo de 15 (quinze) dias 
 
O Dr. MANUEL DE FARIA REIS NETO, MM. Juiz de Direito Titular da Escrivania Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de QUINZE (15) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um PROCESSO CRIME nº0002741-93.2017.827.2716, 
que o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, como Autor, move contra o Denunciado ERISVAN RIBEIRO COSTA, brasileiro, 
casado, desocupado, nascido aos 18/02/1989, natural de Dianópolis/TO, filho de Isidio Ribeiro Costa e de Raimunda Lopes da 
Cruz, portador do RG 851.843 2ª via SSP/TO e CPF 018.063.871-82, como incurso nas sanções do Artigo 155, § 4, II, do Código 
Penal. E como esteja em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência,  fica 
citado e intimado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado regularmente 
constituído ou da Defensoria Pública, nos termos do Art. 406 do CPP, com as advertências abaixo: 1. O(s) réu(s) poderá(ão)) 
arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
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pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 2. 
Seja o(s) réu(s) esclarecido(s) que a não apresentação da resposta no prazo acima assinalado, implicará à nomeação da 
Defensoria Pública para a prática do ato.  FICANDO desde logo citado para todos os demais termos e ato do processo, sendo-
lhe de direito fazer-se acompanhar de advogado, e se ver processar, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos 
do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia.  Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª 
via fica afixada na local de costume.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis - TO, 06 de dezembro de 2017. 
Eu, TEREZINHA AMÉLIA DE NOVAIS, Técnica Judiciária, matrícula 191545, digitei e conferi.  MANUEL DE FARIA REIS NETO 
Juiz de Direito 
 

GUARAÍ 
2ª Vara Cível; Família e Sucessões Infância e Juventude 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
JUSTIÇA GRATUITA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  
 
O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e Escrivania de Família e Anexos processam os termos da Ação de Guarda, registrada sob o n. 
5000709-54.2013.827.2721, requerida por A.R. DE S. e M.D.L. em desfavor de JOICE BRITO e DARCY RIBEIRO DE SOUSA , 
brasileiros, estado civil e profissão ignorados, ele, filho de José Simão Tranqueira e de Maria Ribeiro; ela filha de Eva Bri to; que, 
por se encontrarem atualmente em lugar incerto e não sabido, FICAM por meio deste CITADOS da presente ação, para 
querendo no prazo de 15 (quinze) dias contestá-la, sob pena de revelia. E para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. 
Juiz que fosse expedido o presente Edital que será devidamente publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum 
local, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos vinte e 
nove de dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (29/11/2017). Eu, Beliza da Cruz Campos, Técnico Judiciário 
de 1ª Instância, digitei.  
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA    
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES CONSECUTIVAS COM INTERVALO DE 
10 (DEZ) DIAS. 
 
O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento  
tiverem, que por este Juízo e Escrivania de Família e Anexos processam os termos da Ação de Interdição, n. 0000289-
95.2017.827.2721, movida por MARIA DA GUIA RIBEIRO em desfavor de FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
analfabeto, sem profissão, absolutamente incapaz, nascido em 24/06/1982, portador da Carteira de Identidade RG n. 1.086.052 
SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o n. 703.187.371-16; feito julgado procedente e decretada a interdição do requerido, portador 
de retardo mental moderado (CID 10 F-71), relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil em geral, 
restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e negocial, sendo lhe nomeada CURADORA, mediante termos nos autos, 
prestado compromisso legal de bem e fielmente desempenhar o encargo, conforme sentença inserta no evento 62, sua irmã 
MARIA DA GUIA RIBEIRO, brasileira, casada, cabeleireira, portadora da Carteira de Identidade RG n. 903.598 SSP/TO e inscrita 
no CPF sob o n. 022.698.391-96, que, em resumo, tem o seguinte teor: SENTENÇA: "Posto isso e tudo o mais que dos autos 
consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, inciso I, do NCPC, com julgamento do mérito, 
em consonância ao previsto no artigo 85, caput e § 1°, da lei 13.146/15 para o fim de decretar a interdição de FRANCISCO 
RIBEIRO DA SILVA, declarando-o relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil em geral, restrita tão somente aos atos 
de natureza patrimonial e negocial. Com fulcro no artigo 1.775, § 3°, do Código Civil -2015, NOMEIO curadora do interditando a 
sua irmã MARIA DA GUIA RIBEIRO, ora requerente, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis 
ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Lavre-se o termo de curatela, 
constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 775, § 3° do Código de Processo Civil -2015, publicando-se os 
editais. Intime-se a curadora para, no prazo de 05 dias, prestar compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, 
todas referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Após, no prazo 
de 10 dias, proceda-se o curador a especialização em hipoteca legal havendo bens do interditado para administrar, ou não 
havendo, manifeste-se neste sentido, anexando na ocasião certidão do CRI Inscreva-se a sentença no Registro Civil da interdita 
(art. 29, V, e 92, da Lei 6.015/73 e art. 9° do CC), expedindo-se, para tanto, o mandado. Publique-se na Imprensa Oficial por 03 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e do curador, a causa da interdição e os 
limites da curatela, nos termos do artigo 775, § 3° do Código de Processo Civil). Oficie-se o Cartório Eleitoral. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Guaraí-TO, 13 de setembro de 2017. CIRO ROSA DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO." DADO E 
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PASSADO nesta cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, 22 de novembro de 2017. Eu, Beliza da Cruz Campos, 
Técnica Judiciária, digitei.  
 

GURUPI 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

CITANDO: DIVINO MIZAEL DA SILVA, encontrando-se em local incerto e não sabido. OBJETIVO : Citação do requerido do 
inteiro teor dos Autos nº 0012508-40.2017.827.2722, Ação de Procedimento Comum, Chave  do Processo nº 167135216917 que  
ILMAURO BATISTA DE ALENCAR move em desfavor de DIVINO MIZAEL DA SILVA,  do inteiro teor da ação supra descrita, 
bem como INTIMÁ-LO, para comparecer na audiência de  Conciliação, designada para o dia 20 de fevereiro de 2018, às 
14h00min, nos termos do art. 334 do CPC. Não havendo composição entre as partes, o prazo para contrestação será de 15 
(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação, ou dos demais termos constantes do artigo 335 do CPC, sob pena 
de serem presumidos aceitos por verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda confissão e revelia, nos termos do ar tigo 344 
do CPC. OBJETO: Ação de Procedimento Comum. VALOR DA CAUSA de R$ 7.000,00. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi -TO, 06 de dezembro de 
2017. 

ITACAJÁ 
1ª Escrivania Criminal 

 
SENTENÇA 
Autos nº 0000857-08.2017.827.2723 
Classe da Ação: 1268 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 
Assunto: 10949 - Violência Doméstica Contra a Mulher, DIREITO PENAL 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
VÍTIMA: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA 
Réu: JOAQUIM ALVES BARBOSA 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. Vistos etc. Trata - se de Medida Protetiva formulado pela vítima Maria das Graças Pereira da Silva em desfavor de 
Joaquim Alves Barbosa. Decisão de Evento 4 deferindo as medidas protetivas requeridas. Certidão de Evento 12 a vítima 
informou que o casal reatou a vida conjugal. Parecer ministerial pela extinção do feito É o relatório do necessário. Fundamento e 
Decido. No caso em análise, entendo que a medida protetiva perdeu seu objeto, tendo em vista que a vítima informou que o 
casal reatou a vida conjugal, bem assim que estão em harmonia. Por outro lado, nada impede que nova medida seja deferida a 
qualquer momento a pedido da parte interessada. III - DISPOSITIVO: Com essas considerações, diante da perda do objeto da 
ação, que se convola em superveniente falta de interesse de interesse processual e, consequentemente, JULGO EXTINTO o 
processo sem resolução, com fulcro no art. 485, inciso VI do CPC. Revogo a decisão que decretou as medidas protetivas. 
Arquive - se com as baixas de praxe. Procedam - se às comunicações necessárias. P.R.C. Itacajá - TO, 01 de dezembro de 
2017. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito 
 

MIRACEMA 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a quantos virem o presente edital  de 
intimação com prazo de 30 dias, extraído da Ação de Procedimento Comum, nº 5000176-40.2000.827.2725, onde MARINA DE 
FÁTIMA NUNES TORRES, ROYALTINS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, HUMBERTO FREIRE 
TORRES, move em desfavor de BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, BANCO BAMERINDUS S/A, 
FACITR S/A MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO, virem ou dele conhecimento tiverem que fica por este, INTIMADO, MARINA DE 
FÁTIMA NUNES TORRES - CPF: 15030938168, ROYALTINS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - 
CNPJ: 33209651000145, HUMBERTO FREIRE TORRES - CPF: 14568950104, para que se manifeste no prazo de 05 dias se 
tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. DESPACHO: " Intime-se a autora via edital com 
o prazo de 30 dias para que se manifste no prazo de 05 dias se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção 
e arquivamento. Cumpra-se. Intimem-se. Miracema do Tocantins, 23 de novembro de 2017. (As) Dr. André Fernando Gigo Leme 
Netto - Juiz de Direito". E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir este Edital que será publicado na forma 
da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do 
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Tocantins, em 29 de novembro de 2017. Eu, Rosi Souza Guimarães da Guarda Vilanova, o digitei. Dr. André Fernando Gigo 
Leme Netto Juiz de Direito. 
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Cível 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
AUTOS Nº. 0001446-25.2016.827.2726 CHAVE: 965869079016 
Classe Judicial: Procedimentos do Juizados Especiais Cíveis 
Requerente: Agrocastro – Comércio de Produtos Agropecuarios 
Advogado: Dr. Roberto Nogueira OAB/TO 726B 
Requerido: Cleiton Elias Soares 
SENTENÇA: “(...)Diante do exposto e com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, c/c o artigo 487 , I, todos do CPC, julgo 
extinta o presente processo em razão da satisfação da obrigação pelo devedor. Sem custas e honorários (art. 55, Lei n. 
9.099/95). Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Data certificada pelo sistema e-PROC. 
Cledson José Dias Nunes Juiz de Direito Titular 
 
AUTOS Nº. 5001765.44.2012.827.2726  CHAVE: 115162502914 
Classe Judicial: Procedimento Comum 
Requerente: Neoli Martins Pereira, Flavio da Silva Alves, Carla Adriana de Sousa Gomes e outros  
Advogado: Dr. Daniel Cunha dos Santos 
Requerido: Escola de Qualificação Profissionalizante de Auxiliar de Enfermagem de Marabá – PA 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais para: a) condenar a requerida no 
pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos autores, importância 
essa que deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros por meio da incidência exclusiva da Taxa SELIC, a partir da  
data desta sentença (art. 406 CC/02 c/c a Súmula STJ nº. 362); b) condenar a requerida a ressarcir o autor FLAVIO DA SILVA 
ALVES a importância de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), quantia que deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de 
juros de mora por meio da incidência exclusiva da Taxa SELIC, desde a data do pagamento (artigo 406 CC/02 c/c a Súmula STJ 
nº. 54). De consequência, resolvo o mérito da causa, nos termos do artigo 487, I, do NCPC/15. Em razão da sucumbência, 
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública Estadual, 
no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente atualizado, levando em especial consideração o grau de zelo 
do profissional. Transitada em julgada, arquivem-se com as cautelas de praxe. Cledson José Dias Nunes Juiz de Direito Titular  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
 
O Doutor CLEDSON JOSE DIAS NUNES, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem 
conhecimento que, por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de Procedimento 
Comum, processo nº 5001630-32.2012.827.2726, chave de acesso 287046358914, requerido por ANTONIA GOMES DA SILVA 
e ADÃO GOMES DA SILVA em desfavor de RODOLFO RIBEIRO VALADARES, ESPÓLIO de TIMÓTEO BEZERRA NUNES, 
JOSEFA LOPES DE SOUSA, MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTANA, ANTONIO JOAQUIM DE MELO, CARTÓRIO DO 1º 
OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS-TO, OZEAS NAZARENO RIBEIRO, FABRICIO FILHO 
PEREIRA SANTANA, JUSCELINO PINHEIRO DA CARMO, ADÃO GOMES DA SILVA, MARIA JORGE NAZARENO, ANTONIO 
RIBEIRO DE SOUZA, sendo o presente para CITAR o representante legal do ESPÓLIO de TIMÓTEO BEZERRA NUNES, 
estando em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se 
considerarem verdadeiros os fatos narrados na inicial, conforme Decisão lançada no evento 64, acostada nos autos. E para que 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 02 de outubro de 2017. 
Eu, TATYANE FUZINAGA DO CARMO, digitei o presente. CLEDSON JOSE DIAS NUNES Juiz de Direito 
 

PALMAS 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA 
PORTARIA Nº 212/2017 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro, em substituição, desta Comarca de Palmas, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
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CONSIDERANDO os dispostos nas Resoluções  nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 06 de julho de 2012, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2012, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações da Escala do Plantão Judicial instituída através da Portaria nº 
208/2016; 
 
CONSIDERANDO que conforme disposto na Resolução nº 12/2012 do Tribunal de Justiça deste Estado, a Escala do Plantão 
deverá ser formulada no sistema de revezamento semanal, a qual iniciará às 18 horas da sexta-feira e encerará às 18 horas da 
sexta-feira seguinte. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º alterar a Portaria nº 210/2017, para o fim de registrar que o plantão judicial do período de 08 a 15 de dezembro de 2017, 
será cumprido pelo juiz Luiz Astolfo de Deus Amorim, servidor Alairton Gonçalves dos Santos e o oficial de justiça Janete de 
Almeida Gomes; 
Art. 2º os plantões serão exercidos pelo Douto Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária escalada e seu 
respectivo Escrivão ou aquele que as suas vezes o fizer. 
Art. 3º nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do Magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo Magistrado designado para o plantão imediatamente subseqüente, com superveniente compensação. 
Art. 4º a critério da Diretoria do Foro, a Escala de Plantão poderá ser modificada, por meio de requerimentos justificados. 
Publique-se atentando-se para o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71/2009, com as modificações efetuadas pela 
Resolução nº 152/2012. Registre-se. Cumpra-se. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos seis (06) dias do mês 
de dezembro (12) do ano de dois mil e dezessete (2017). 
 

Flávia Afini Bovo 
Juíza Diretora do Foro 

 

2ª Vara Cível 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: (20) VINTE DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 
AUTOS Nº: 5028362-41.2012.827.2729 - Chave: 566200479512 
AÇÃO: Cumprimento de sentença- Valor da Causa R$ 5.098,93 
REQUERENTE: JERLEY ALVES MARTINS 
ADVOGADO: HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO - OAB/TO 4568 
REQUERIDO: PAULO SÉRGIO PEREIRA DE SOUSA 
 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de  PAULO SÉRGIO PEREIRA DE SOUSA - CPF: 013.557.342-40, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor 
descrito na petição inicial - R$ 5.098,93 (cinco mil, noventa e oito reais e noventa e três centavos), conforme cálculos atualizados 
juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509,  caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos. 
DESPACHO: "Recebo a inicial, pois presentes, a princípio, os pressupostos processuais. Intimar o devedor na pessoa de seu 
advogado, se habilitado no sistema e-Proc; se assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos 
autos, a intimação deverá ser feita por carta com aviso de recebimento; se citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de 
conhecimento, a intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, NCPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
pagar o valor do débito, conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, 
caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, 
NCPC. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro dos 15 (quinze) dias acima fixados: a) Promover a penhora de 
ativos financeiros, inicialmente, via Bacenjud (penhora online). Caso seja infrutífera, expedir mandado de penhora e avaliação de 
tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos (art. 523, § 3º, NCPC); b) Depositar os bens 
constritados na forma da lei. O advogado da parte autora, a partir do ajuizamento da ação, deve disponibilizar para seu clien te, a 
chave do processo, para que ele possa bem acompanhar o andamento da ação, porque em tempos de processo digital, por força 
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da Lei 11.419/06, não é mais necessário intimar pessoalmente as partes tradicionalmente, para absolutamente nada, 
especialmente quanto a atos decorrentes da inércia do advogado, para cumprir diligência de seu dever. O Oficial de Justiça, se 
acionado, para bem cumprir esta decisão, deverá imprimir a folha de rosto do processo, para compor a contra fé. Evoluir a classe 
da ação, se for o caso. .... (Ass.) Luís Otávio de Q. Fraz - Juiz de Direito." 
 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4511. 
Palmas-TO, 05/12/2017. 
 

LUÍS OTÁVIO DE QUEIROZ FRAZ 
JUIZ DE DIREITO 

 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS Nº 5010431-59.2011.827.2729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado (a): RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 
FINALIDADE: O juiz de direito GIL DE ARAÚJO CORRÊA – do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas da Comarca de Palmas/TO, 
no uso das suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou conhecimento tiverem, que, por esse  
meio, INTIMA o(a) acusado(a) RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, armador de ferragem, nascido aos 
30.09.1985, natural de São Miguel do Araguaia-PA e filho de Marli Ferreira da Silva, com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim 
de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 5010431-59.2011.827.2729 cujo resumo/teor segue 
transcrito: “PROCESSO N° 5010431-59.2011.827.2729[;] Sentença[;] O Representante do Ministério Público ofereceu denúncia 
(evento 1 INIC2) pela prática, em tese, de condutas adequáveis às tipificações previstas no artigo 329, caput, e artigo 163, 
parágrafo único, ambos do Código Penal Brasileiro. Verifica-se que a peça promovedora da ação penal foi recebida em 
1º.04.2011 (evento 1-DEC3); sendo que o incursado Raimundo Ferreira da Silva, após citado via edital e o feito suspenso em 
14.01.2016 (evento 19), após, o Ilustre Defensor apresentou o requerimento (evento 24), via da qual valendo-se das 
argumentações explicitadas no "evento 24", postulou, em favor do denunciado, a extinção da punibilidade em virtude do advento 
da "prescrição punitiva retroativa virtual", e para tanto externou: "(...). A denúncia foi recebida no dia 01 de maio de 2011 (DEC3, 
evento nº 01). No dia 14 de janeiro de 2016, foi determinado a suspensão do processo e o respectivo lapso prescricional nos 
termos do art. 366 do Código de Processo Penal (evento nº 19). Contudo, em relação ao delito de resistência tipificado no art . 
329 do Código Penal, considerando que entre a data do recebimento da denúncia e a decisão que suspendeu o processo e o 
respectivo prazo prescricional transcorreu lapso superior a 04 (quatro) anos e não havendo outra causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição, constata - se que a pretensão punitiva estatal encontra - se fulminada pela prescrição retroativa, nos 
termos do art. 109, inciso V c/c art. 110, §1º, ambos do Código Penal. Por sua vez, em relação ao delito de dano qualificado, 
tipificado no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em 
perspectiva ou virtual, sendo a decretação da extinção de punibilidade do crime medida de rigor. Isto porque, considerando-se as 
circunstâncias dos fatos e de natureza pessoal do acusado (OUT4, p. 07, evento nº 01), na remota hipótese de prolação de 
sentença penal condenatória, a pena a ser aplicada a RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA não se afastará do mínimo legal por 
inexistir em circunstâncias judiciais desfavoráveis a ele, conforme preceitua o art. 59 do Código Penal. Com efeito, em relação ao 
delito capitulado na inicial acusatória, cuja pena varia entre 06 (seis) meses a 03 (três) anos, eventual pena imposta não se 
afastará do mínimo legal, ou seja, permanecerá em patamar inferior a 01 (um) ano, cujo prazo prescricional é de 02(dois) anos , 
nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal, posto que o fato criminoso imputado ao denunciado é anterior à promulgação 
da Lei nº 12.234, de 5 de maio de 2010, que promoveu alteração no prazo prescricional dos delitos cuja pena máxima é inferior  a 
um ano. (...). Assim, transcorrido aproximadamente 05(cinco) anos e 02(dois) meses entre o recebimento da denúncia até a 
presente data, e não havendo outra causa interruptiva ou suspensiva da prescrição senão aquela delineada no evento nº 19 dos 
autos, eventual reprimenda a ser cominada ao delito de dano qualificado estará fatalmente prescrita retroativamente, à luz do art. 
109, inciso V, em interpretação conjugada com os art. 110, §1º, ambos do Código Penal. Convém mencionar que, muito embora 
haja entendimento sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça negando aplicação ao instituto da prescrição em 
perspectiva, vem-se adotado a tese de falta de interesse de agir do Ministério Público em feitos nos quais eventuais sentenças 
condenatórias não adquiram efeito prático algum em virtude da proximidade da prescrição. De toda sorte, tal postulação almeja, 
sobretudo, evitar a movimentação desnecessária do Poder Judiciário, salvaguardando, assim, os postulados da celeridade e 
economia processual e razoável duração do processo. Diante do exposto requer: a) Em relação ao delito de resistência, tipificado 
no art. 329 do Código Penal, a decretação da extinção da punibilidade do crime em virtude do advento da prescrição retroativa , 
com fulcro no art. 109, inciso V c/c art. 110, §1, todos do Código Penal; b) Por sua vez, em relação ao delito de dano qualificado, 
disposto no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, seja decretada a absolvição sumária do acusado RAIMUNDO 
FERREIRA DA SILVA, nos termos do art. 395, inciso III c/c art. 397, inciso IV, ambos, do Código de Processo Penal, em virtude 
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da ocorrência da prescrição virtual e consequente ausência de interesse de agir do Ministério Público.(...)". Com vista, o Nobre 
Representante Ministerial posicionou-se ("evento 26") de forma favorável às pretensões defensivas acima evidenciadas, e ainda 
pontificou acerca da falta de interesse no prosseguimento do presente processo criminal, vejamos: "(...). Instaurou-se a presente 
ação penal em face do acusado RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, pelo fato de na data de 01 de maio de 2010 ter praticado, 
em tese, os crimes de dano qualificado e resistência, conforme artigo 329 c/c artigo 163, § único, inciso III, do Código Pena l. A 
denúncia foi recebida no dia 01 de maio de 2011 (evento 1 - DEC3). Ocorre que no dia 14 de janeiro de 2016 (evento 19) foi 
determinada a suspensão do feito e seu respectivo lapso prescricional até o comparecimento do processado em juízo, nos 
termos do artigo 366, do Código de Processo Penal. Como podemos observar, o fato delituoso se desenvolveu há mais de 07 
(sete) anos, e o exercício da pretensão punitiva do Estado em relação ao crime de resistência, previsto no artigo 329 do Código 
Penal, imputado ao indiciado encontra-se impossibilitado pelo advento da prescrição da pretensão punitiva. Tendo em vista que, 
tal delito prevê pena máxima de 02 (dois) anos, sendo que o art. 109, inciso V, estabelece para tanto prazo prescricional de 04 
(quatro) anos. De acordo com a análise dos autos constatamos ainda, a prática do delito previsto no artigo 163, § único, inciso III, 
do Código Penal , cuja pena varia de 6 (seis) meses a 3 (três) anos. Avaliando-se as condições judiciais previstas no artigo 59 do 
Código Penal, torna indubitável que a pena aplicada a uma possível Sentença condenatória não ultrapassaria, por exemplo, 01 
(um) ano, com incidência do prazo prescricional de 02 (dois) anos, em razão do fato ter sido praticado antes da promulgação da 
Lei n° 12.234/2010. Logo, o prosseguimento deste feito é inócuo, pois diante da impossibilidade de serem realizados os demais 
atos processuaisno presente momento pelo fato do réu estar em lugar incerto e não sabido, não restam dúvidas de que, na 
prolação de eventual Sentença condenatória ocorrerá a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal. De mais a mais, com 
a demora da prestação jurisdicional em comento, que o Poder Judiciário e nem o Ministério Público deram causa, percebe-se, 
nitidamente, afronta ao princípio da razoável duração do processo, sendo certo que, dentre os princípios garantidores 
fundamentais àquele foi inserido no rol do art. 5°, da Carta Magna através da Emenda 45, LXXVIII, que garante a razoável 
duração dos processos judiciais e administrativos, também chamado de princípio da celeridade processual. O objetivo de tal 
dispositivo é assegurar a todos os litigantes, no âmbito administrativo ou judicial, uma solução concreta em prazo não 
excessivamente longo, buscando imprimir maior qualidade, celeridade e consequentemente eficácia na atividade jurisdicional do 
Estado. Saliente-se que, ser submetido a julgamento em um prazo não excessivamente longo é direito de todo acusado. 
Ninguém pode ficar indefinidamente à mercê do arbítrio estatal. As aflições oriundas de um processo penal devem ser 
compensadas pela celeridade na prestação jurisdicional do Estado, mesmo porque, ao final do processo, o acusado poderá vir a 
ser absolvido, restando-lhe apenas as lembranças cruéis impostas pelos longos anos de espera. Ora, Excelência, diante do que 
foi dito acima, é visível que o Estado perde cada vez mais no requisito "eficácia na tutela jurisdicional", face a prescrição 
projetada ou pré calculada observada no caso concreto, como sendo um dos caminhos para a desburocratização do Poder 
Judiciário. Não haveria, então, interesse jurídico em prosseguir com o presente feito em desfavor do agente, haja vista que, 
certamente, ocorrerá a prescrição no momento da prolação de eventual Sentença condenatória. Ante o exposto, o Ministério 
Público é favorável a decretação da extinção da punibilidade do acusado RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA no tocante ao crime 
de resistência, por incidir, in casu, a prescrição da pretensão punitiva, com fundamento no artigo 109, inciso V, do Código Penal, 
bem como a absolvição sumária em relação ao crime de dano qualificado, nos termos dos artigos 395, inciso III c/c artigo 397, 
inciso IV, ambos do Código de Processo Penal, concordando, integralmente, com a bem-lançada propugnação do douto 
Defensor Público em sua Petição acostada ao (evento 24). (...)". ASSIM RELATADOS, DECIDO: I - PERTINENTE AO CRIME 
DESCRITO NO ARTIGO 329, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL Primeiramente, no que condiz com a alegada - via requerimento 
(evento 24) - ocorrência de prescrição, tenho que o respectivo lapso prescricional realmente ocorreu, mas de forma exclusiva ao 
tipo penal descrito no artigo 329, do Código Penal Brasileiro. Em resumo, tomando-se como base a data em que a denúncia foi 
recebida (1º.04.2011 - evento 1 - DEC3), e tendo-se em conta o disposto no artigo 109, inciso V, do Código Penal, e, ainda, 
considerando-se o grau máximo da pena liberdade, prevista em abstrato, para a tipificação penal acima especificada, torna-se 
certo que já se concretizou a prescrição inerente. Por conseguinte declaro extinta a punibilidade que até agora existia em 
desfavor de Raimundo Ferreira da Silva, mas com relação exclusiva ao tipo penal descrito no artigo 329, caput, do Código Penal 
Brasileiro. II - PERTINENTE AO CRIME DESCRITO NO ARTIGO 163, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL Por outro 
lado, com relação ao delito descrito no artigo 163, parágrafo único, do Código Penal Brasileiro, também agregada (evento 1 
INIC2) ao denunciado Raimundo Ferreira da Silva, externo que de há muito acompanho o posicionamento jurisdicional sumulado 
pelo E. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria ora analisada. A Súmula em questão, nº 438, foi publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico/STJ (página 1.022), no dia 13.05.2010, contendo este enunciado: "É inadmissível a extinção da punibilidade 
com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal." Ainda que essa Súmula não 
deságüe na produção de efeitos vinculantes, porquanto não aprovada pelo Supremo Tribunal Federal, assevero que a adoto por 
exclusiva convicção de que o seu enunciado demonstra coerência inquestionável com o nosso ordenamento constitucional, pois, 
de uma forma ou de outra, resguarda o princípio da presunção de inocência e o da individualização da pena a ser eventualmente 
aplicada. Porém, no caso em tela, verifico ser possível o reconhecimento da não mais prevalência de uma das condições da 
ação, no caso, o interesse processual (interesse-utilidade) necessário a toda e qualquer persecução penal em juízo. Em suma, 
acolho o entendimento ministerial carreando a afirmativa de que, na hipótese em relevo, "(...). De acordo com a análise dos autos 
constatamos ainda, a prática do delito previsto no artigo 163, § único, inciso III, do Código Penal , cuja pena varia de 6 (seis) 
meses a 3 (três) anos. Avaliando-se as condições judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, torna indubitável que a pena 
aplicada a uma possível Sentença condenatória não ultrapassaria, por exemplo, 01 (um) ano, com incidência do prazo 
prescricional de 02 (dois) anos, em razão do fato ter sido praticado antes da promulgação da Lei n° 12.234/2010. Logo, o 
prosseguimento deste feito é inócuo, pois diante da impossibilidade de serem realizados os demais atos processuais no presente 
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momento pelo fato do réu estar em lugar incerto e não sabido, não restam dúvidas de que, na prolação de eventual Sentença 
condenatória ocorrerá a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal. De mais a mais, com a demora da prestação 
jurisdicional em comento, que o Poder Judiciário e nem o Ministério Público deram causa, percebe-se, nitidamente, afronta ao 
princípio da razoável duração do processo, sendo certo que, dentre os princípios garantidores fundamentais àquele foi inserido 
no rol do art. 5°, da Carta Magna através da Emenda 45, LXXVIII, que garante a razoável duração dos processos  judiciais e 
administrativos, também chamado de princípio da celeridade processual. O objetivo de tal dispositivo é assegurar a todos os 
litigantes, no âmbito administrativo ou judicial, uma solução concreta em prazo não excessivamente longo, buscando impr imir 
maior qualidade, celeridade e consequentemente eficácia na atividade jurisdicional do Estado. (...)". (evento 24) Realmente, deve 
ser considerado que a continuidade do processo seria, pelo menos, pura perda de tempo e, ainda, violaria o princípio da 
economia processual; desaguando, dessa forma, numa desnecessária submissão do denunciado Raimundo Ferreira da Silva a 
procedimento já desconectado da falta de interesse na continuidade da persecução penal em juízo. A presente abstração judicia l, 
da qual advém a assertiva de ser plausível o deferimento do pedido ministerial - mas sem reconhecimento de prescrição 
retroativa/antecipada - também é respaldada por diversos posicionamentos doutrinários, os quais foram referidos, sinteticamente, 
em anotação inserta na obra "CÓDIGO PENAL COMENTADO" - autores: Celso Delmanto e outros - Editora Saraiva - 8ª edição - 
2010 - páginas 407/408 - a seguir transcrita." A falta de justa causa para a ação penal em face da provável prescrição em 
concreto: A nosso ver, o fato dos tribunais superiores não admitirem a extinção da punibilidade pela chamada prescrição penal 
antecipada, sobretudo por falta de previsão legal (vide nota acima e jurisprudência), acreditamos que a solução para este 
impasse não se encontra na extinção da punibilidade com base na pena que seria imposta em possível condenação, que 
realmente nos parece difícil de sustentar, mas, sim, na falta de justa causa para a persecução penal. Com efeito, tendo em vista 
que o "poder-dever de promover a perseguição do indigitado da infração penal" (Rogério Lauria Tucci, Direitos e Garantias 
Individuais no Processo Penal Brasileiro, Saraiva, 1993, p. 15) tem por fundamento o próprio "poder-dever de punir" (idem, p.11), 
não há sentido em admitir-se a persecução penal quando ela é natimorta, já que, o "poder de punir", se houver condenação, 
fatalmente encontrar-se-á extinto. Perder-se-ia todo o trabalho desempenhado, até mesmo para efeitos civis, já que, ao final, 
estaria extinta a própria pretensão punitiva ("ação penal"). De outra parte, submeter alguém ao terrível desgaste de uma ação 
penal, tendo a certeza de que este será inútil, é transformar o próprio processo penal em uma espécie de punição por si só, 
constituindo constrangimento ilegal, uma vez que "a mesma injustiça, decorrente da acusação posta sem que seja possível 
antever condenação do réu, existe quando não há possibilidade de cumprimento da sentença condenatória porque será 
alcançada pela prescrição" (Antonio Scarance Fernandes, "A provável prescrição retroativa e a falta de justa causa para a ação 
penal", Cadernos de Doutrina e Jurisprudência da Associação Paulista do Ministério Público, nº 6, p. 42). Portanto, não se es taria 
decretando a extinção de punibilidade, mas deixando de dar continuidade a persecuções penais inúteis, que podem ser 
consideradas desprovidas de justa causa. (Luiz Sérgio Fernandes de Souza, "A prescrição retroativa e a inutilidade do 
provimento jurisdicional", RT 680/435) Grifos enfáticos, não existentes no original. Do exposto - com base no artigo 395, II, c/c o 
artigo 397, IV - ambos do Código de Processo Penal - absolvo sumariamente o processado Raimundo Ferreira da Silva, por 
constatar - neste instante - a carência de uma das condições da ação,  no caso, o interesse processual (interesse-utilidade), 
conforme explicitado pelo Douto Promotor de Justiça na manifestação integrante do "evento 26", com relação ao delito descrito 
no artigo 163, parágrafo único, do Código Penal. Igualmente, por não mais persistir a exigida justa causa para a continuidade do 
exercício da ação penal, mas com relação exclusiva ao incursado Raimundo Ferreira da Silva, essa situação também deságua 
na extinção da punibilidade que até agora persistia em desfavor do processado em relevo. Destarte, após o trânsito em julgado , 
efetuem-se as baixas pertinentes. Intimem-se e cumpra-se. Palmas - TO, 06.12.2017 Gil de Araújo Corrêa Juiz de Direito em 
substituição automática.” Palmas, 06/12/2017. Eu, WANESSA PAIVA E SOUSA, digitei e subscrevo. 
 

3ª Vara da Fazenda e Registros Públicos 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos nº: 5000541-43.2004.827.2729 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM  
Requerente: CARLOS RODRIGUES DOS PASSOS  
Advogado: ASSILVO D’ABADIA, SEMY HUNGRIA PEREIRA E MARCOS JORGE CALDAS PEREIRA 
De acordo os termos do provimento 002/2011 - CGG, ficam as partes intimadas, para manifestarem no referido autos no prazo 
de 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito, devido a seu retorno do Egrégio Tribunal. 
 

Central de Execuções Fiscais 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0027466-15.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HILDENE BEZERRA DA SILVA – ME – CNPJ/CPF: 255.878.543-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0027531-39.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS – ME – CNPJ/CPF: 040.700.386-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0035936-64.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: OSANIRA VIDAL PEREIRA VALADARES – CNPJ/CPF: 527.877.881-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0037428-91.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NERCI DA SILVA ARAUJO – CNPJ/CPF: 234.901.522-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0039595-18.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: PEDRO ALVES PEREIRA – CNPJ/CPF: 008.727.518-05 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).  
 
Autos: 5000419-64.2003.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCONI DE SOUSA MARTINS – CNPJ/CPF: 814.531.671-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 5000506-20.2003.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA – CNPJ/CPF: 690.163.481-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 5000714-04.2003.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADANILTON ALENCAR ALEXANDRE – CNPJ/CPF: 427.175.071-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
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Autos: 5000777-29.2003.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ARCANJO PEREIRA DA CRUZ – CNPJ/CPF: 263.570.202-06 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 5002434-93.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DANIELA OLIVO – CNPJ/CPF: 021.250.739-78 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 5002658-31.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JACKSON PEREIRA – CNPJ/CPF: 217.055.421-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 5034175-49.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 528.613.258-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
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baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0035512-90.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FABIO DE ALMEIDA FRANCO – CNPJ/CPF: 376.976.761-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0035397-69.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA MÁRCIA PEREIRA GURSKI – CNPJ/CPF: 704.138.351-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0034984-56.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WEBER RODRIGUES CARNEIRO SILVEIRA – CNPJ/CPF: 566.718.651-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0034743-82.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELSOM FERREIRA DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 323.048.971-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0033942-69.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CICERO DOURADO CAMPOS – CNPJ/CPF: 024.286.193-81 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0032230-44.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GLENIO BENVINDO DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 334.585.021-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0028937-66.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JEFFERSON ANTONIO PARENTE NUNES – CNPJ/CPF: 786.860.911-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0021093-94.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PINHEIRO & RODRIGUES ADVOCACIA S/S – CNPJ/CPF: 10.312.663/0001-03 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0008218-29.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DOMINGOS ALVES DE ALMEIDA – CNPJ/CPF: 872.875.521-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0004547-32.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PIRAMIDE ENGENHARIA LTDA ME – CNPJ/CPF: 08.648.417/0001-77 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0004080-82.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JORGE JUSTINIANO DA SILVA – CNPJ/CPF: 796.188.201-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0001660-07.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: CAETANO FINISTERRE BURJACK DA SILVA – CNPJ/CPF: 816.356.482-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0001552-12.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARINA BELLATO BIRAL – CNPJ/CPF: 357.862.688-02 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0039393-41.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SONIA MARIA DA CONCEICAO – CNPJ/CPF: 286.801.893-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0035896-19.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: COSTA LEAL & NEVES LTDA - ME – CNPJ/CPF: 06.959.376/0001-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
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Autos: 0025949-04.2016.827.2729 
AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR GERAL: PÚBLIO BORGES ALVES 
EXECUTADO: LÉCIO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES – CPF/CNPJ: 527.699.331-91 
INTIMAR: da decisão do evento 22, a seguir parcialmente transcrito: Formalizada a penhora TOTAL/PARCIAL do valor cobrado, 
DETERMINO a intimação do(s) executado(s) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, ou ainda, caso tenha 
sido citado por edital, na pessoa do curador especial, para cuja função fica desde logo nomeado o Defensor Público designado 
para atuar junto a esta Central de Execuções Fiscais, nos termos da Súmula 196 do STJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. 854, § 3º do NCPC, comprovar que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. Intimem-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA 
MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 5006647-74.2011.827.2729 
AÇÃO: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADOR GERAL: PÚBLIO BORGES ALVES 
EXECUTADO: MD ENGENHARIA – CPF/CNPJ: 04.450.233/0001-47 
INTIMAR: da decisão do evento 20, a seguir parcialmente transcrito: Formalizada a penhora TOTAL/PARCIAL do valor cobrado, 
DETERMINO a intimação do(s) executado(s) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, ou ainda, caso tenha 
sido citado por edital, na pessoa do curador especial, para cuja função fica desde logo nomeado o Defensor Público designado 
para atuar junto a esta Central de Execuções Fiscais, nos termos da Súmula 196 do STJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. 854, § 3º do NCPC, comprovar que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. Intimem-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA 
MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0029607-07.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADORIA: PÚBLIO BORGES ALVES 
Executado: PAULO GABRIEL ROSA DE MARINS GOMES – CPF/CNPJ: 029.565.121-02 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, fica o executado: PAULO GABRIEL ROSA DE MARINS GOMES – CPF/CNPJ: 029.565.121-02, INTIMADO para, caso 
queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. 
 
Autos: 0009189-14.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADORIA: PÚBLIO BORGES ALVES 
Executado: BENIGNA P. DA SILVA – CPF/CNPJ: 715.582.171-34 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, fica o executado: BENIGNA P. DA SILVA – CPF/CNPJ: 715.582.171-34, INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 
(trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. 
 
Autos: 0012503-65.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
PROCURADORIA: PÚBLIO BORGES ALVES 
Executado: MARLI NASCIMENTO DE ALMEIDA BOMFIM – CPF/CNPJ: 019.315.507-94 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, fica o executado: MARLI NASCIMENTO DE ALMEIDA BOMFIM – CPF/CNPJ: 019.315.507-94, INTIMADO para, caso 
queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. 
 
Autos: 5042995-23.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DE JESUS P. MARANHAO – CNPJ/CPF: 626.494.771-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fu lcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
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respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010654-75.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DORIVAN ALVES BORGES – CNPJ/CPF: 328.657.911-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0028784-96.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VILMA APARECIDA DOS SANTOS PADILHA – CNPJ/CPF: 461.859.501-97 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924 , inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0025062-20.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RICARDO HENRIQUE DE ARRUDA CHAVES – CNPJ/CPF: 196.142.761-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5032967-30.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PAULO PEREIRA DE ALENCAR – CNPJ/CPF: 278.712.581-68 
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SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0021109-82.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLAUS GERHARD KURT – CNPJ/CPF: 704.112.989-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5033922-61.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANDRE LUIZ BARROS COSTA – CNPJ/CPF: 906.137.591-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0016547-59.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: COMUNIDADE CARNAVALESCA DE PALMAS – CNPJ/CPF: 07.805.266/0001-50 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5033928-68.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDSON THALES ALVES PEREIRA – CNPJ/CPF: 727.259.741-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5034271-64.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WANDERLEY DIAS CARDOSO – CNPJ/CPF: 626.631.351-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0016485-19.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: POLLYANNA XAVIER GONÇALVES – CNPJ/CPF: 711.535.511-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5034570-41.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VANDERLAN LEITE FARIAS – CNPJ/CPF: 985.529.291-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 5017305-26.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VALFREDO MENDES VIEIRA – CNPJ/CPF: 290.087.861-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5036870-39.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCILENE JARDIM DA SILVA ROSÁRIO – CNPJ/CPF: 08.825.975/0001-60 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5004177-36.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: OLINDA ALVES DE FARIA BARBOSA – CNPJ/CPF: 710.807.326-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5000729-70.2003.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IRACI BARBOSA TEIXEIRA – CNPJ/CPF: 472.634.581-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
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baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5037433-33.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALICE A P SILVA – CNPJ/CPF: 04.832.837/0001-58 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5037651-61.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRONTEIRAS PUBLICIDADES E JORNALISMO LTDA – CNPJ/CPF: 07.757.421/0001-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0000565-73.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MEGHA IMPORT.IMPORTACAO E EXPORTAÇAO LTDA – CNPJ/CPF: 39.798.798/0003-66 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5042329-22.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HELIO DA SILVA FONSECA JUNIOR – CNPJ/CPF: 917.157.922-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034304-71.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIANO ANDRADE DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 031.202.731-12 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que os 
respectivo alvará deverá ser expedido conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários advocatícios dispensados pela Procuradoria em virtude do seu 
valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034181-73.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PATRICIO TAVARES DA SILVA – CNPJ/CPF: 396.328.812-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o 
respectivo alvará deverá ser expedido conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0002310-88.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZ DA SILVA – CNPJ/CPF: 515.795.378-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.  Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto 
Municipal nº 1.397/2017. Transitada em julgado a presente sentença, EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da parte 
executada para o levantamento do montante de R$ 400,74 (quatrocentos reais e setenta e quatro centavos), com seu respectivo 
rendimento, constrito via BacenJud no evento 18 . Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0000868-53.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WARLEANE MORAIS DE SOUSA – CNPJ/CPF: 016.867.831-40 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o 
respectivo alvará deverá ser expedido conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Faz enda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030431-29.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELIDINEIDE DOS SANTOS RIBEIRO – CNPJ/CPF: 812.995.671-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que os 
respectivos alvarás deverão ser expedidos conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da 
Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas e Honorários quitados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0031539-30.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS REUTEMANN GOMES CERQUEIRA – CNPJ/CPF 690.170.001-63 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0032009-90.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLEIDE ALVES BARROS DE OLIVEIRA. – CNPJ/CPF 216.070.013-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035284-18.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PAULO NUNES DO NASCIMENTO. – CNPJ/CPF 466.818.761-53 
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SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Caso a constrição recaia 
sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5027614-72.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AMILTES LAGUNA DA FONTOURA. – CNPJ/CPF 365.894.700-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5031979-09.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JAQUISON SANTOS ANDRADE. – CNPJ/CPF 254.111.871-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5031979-09.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PEDRO ALVES PUGAS – CNPJ/CPF 315.422.201-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5032440-78.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCELI BADARO DIAS – CNPJ/CPF 931.543.481-15 
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SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II , e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5034867-48.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCIO NERES DOS SANTOS – CNPJ/CPF 820.191.931-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5035561-17.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DOMINGOS AMBROSIO DAS GRACAS – CNPJ/CPF 240.765.466-87  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5035677-23.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA – CNPJ/CPF 626.339.961-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5037229-86.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MELO E SAQUISAKA LTDA – CNPJ/CPF 07.817.965/0001-10 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5037335-48.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: URORA MOTA GALVAO ALVES – ME – CNPJ/CPF 86.426.756/0002-01 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5037335-48.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: URORA MOTA GALVAO ALVES – ME – CNPJ/CPF 86.426.756/0002-01 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5042616-82.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DAVID FERREIRA DE MENEZES LIRA – CNPJ/CPF 042.914.987-56 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 5042797-83.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SUELI DIAS BATISTA ROSA – CNPJ/CPF 909.098.601-49  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5042985-76.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF 374.188.312-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034410-33.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIANO SORES DE AZEVEDO – CNPJ/CPF 640.529.821-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0034606-03.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: BRUNO ALVES MENDONÇA DE ABREU – CNPJ/CPF 916.257.001-30 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
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baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035373-41.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RANUBIA CARVALHO DA SILVEIRA – CNPJ/CPF 011.875.011-90  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035373-41.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RANUBIA CARVALHO DA SILVEIRA – CNPJ/CPF 011.875.011-90  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035388-10.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZA DA SILVA OLIVEIRA – CNPJ/CPF 591.473.001-59 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035464-34.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WELLINGTON ALVES DA ROCHA – CNPJ/CPF 770.175.951-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e  
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035570-93.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDO NONATO LOPES RODRIGUES– CNPJ/CPF 716.302.447-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035570-93.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDO NONATO LOPES RODRIGUES– CNPJ/CPF 716.302.447-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0044285-56.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FERNANDA CAMARGO DIAS DOS REIS – CNPJ/CPF 690.483.631-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0045005-23.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GESSIR FLORENCIO LIMA – CNPJ/CPF 843.042.601-97 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0045040-80.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RUTH ARAÚJO DE SOUZA– CNPJ/CPF 732.516.902-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010570-40.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DELMAIR SILVA VASCONCELOS – CNPJ/CPF 294.841.462-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5016850-27.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA C. CANDIDO – CNPJ/CPF 435.512.111-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5023472-25.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: GERCIO DA SILVA MARQUES – CNPJ/CPF 612.322.381-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
 
Autos: 5026089-55.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIA GOMES CELESTINA– CNPJ/CPF 264.836.371-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5023760-70.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARA REGINA DO SANTO CASTRO – CNPJ/CPF 677.944.836-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Transitada em julgado a presente sentença, PROCEDA-SE o desbloqueio dos valores constritos via BacenJud no evento 30. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5017303-22.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDIVAN DOS REIS ARAUJO– CNPJ/CPF 010.440.113-35 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5020856-77.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RENASCER TREINAMENTO EM DESENVOLIMENTO E EVOLUCAO HUMANA LTDA – CNPJ/CPF 
12.648.710/0001-01 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5004436-31.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA AUGUSTA GOMES COELHO MIRANDA – CNPJ/CPF 418.276.271-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o respectivo alvará deverá ser expedido conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de requerimento da 
Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5008469-98.2011.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: BARTOLOMEU DE SOUSA PASSOS – CNPJ/CPF 630.862.477-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010185-92.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE ALVES BESSA – CNPJ/CPF 282.027.321-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto 
Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
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procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010561-78.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GEOVA SENA FEITOSA – CNPJ/CPF 258.177.792-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010561-78.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GEOVA SENA FEITOSA – CNPJ/CPF 258.177.792-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5011377-60.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL         
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO DA CRUZ RIBEIRO DA SILVA CNPJ/CPF: 169.283.691-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos:5000921-27.2008.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: OLIMAQ - COM. DE EQUIP.P/ TELEC.E INFORM. LTDA – CNPJ/CPF: 00.291.259/0001-39 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se 
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ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:5001219-29.2002.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PEDRO DIAS DA SILVA – CNPJ/CPF: 255.805.821-53 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001883-16.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JAIME CARDOSO DA MATA– CNPJ/CPF: 253.903.681-34 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:5001876-24.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSÉ RIBAMAR DE AMORIM PEREIRA – CNPJ/CPF: 359.136.571-87 
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se 
ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001968-02.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CICERO JOSE DE SOUZA – CNPJ/CPF: 281.710.631-87              
 SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5010294-43.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SILVINO ANTONIO DE SOUSA – CNPJ/CPF: 295.841.081-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5000261-04.2006.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDISON ALFREDO SOFFNER– CNPJ/CPF: 534.614.368-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5000220-37.2006.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADALBERTO DE OLIVEIRA NEGRE – CNPJ/CPF:  385.728.261-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:5000220-37.2006.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: ADALBERTO DE OLIVEIRA NEGRE – CNPJ/CPF:  385.728.261-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0044038-75.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS MANOEL DE ANDRADE – CNPJ/CPF:  993.068.168-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0041124-38.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADEMIR ARAUJO MACEDO – CNPJ/CPF:  608.360.242-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido  em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0038657-86.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOÃO ROSA RIBEIRO – CNPJ/CPF:   242.181.971-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II,  e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035562-19.2014.827.2729  



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4173 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2017 51 

 

 
 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NELZA MARIA DE LIMA – CNPJ/CPF:  497.554.981-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme  requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035187-18.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  MARIA CRISTINA BORGES DA SILVA – CNPJ/CPF: 333.399.103-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035079-18.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIA GOMES CELESTINO – CNPJ/CPF: 264.836.371-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034798-33.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JUDERLANIA SA DE ABREU – CNPJ/CPF: 628.964.822-53 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
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autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0033875-07.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FLORIPES NAVARRO AQUILINO – CNPJ/CPF: 053.559.078-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0032173-55.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SINVAL MIGUEL DE ARAUJO – CNPJ/CPF: 178.143.592-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido  em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0031192-89.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDA TANIA ALVES COSTA CASTRO  – CNPJ/CPF: 013.292.161-80 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido  em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035408-98.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SILVIO ISSÃO MARUYAMA  – CNPJ/CPF: 059.427.008-18 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5017568-24.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA MIRANDA DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 159.061.323-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 5019639-96.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS ANDRE RIBEIRO DA SILVA – CNPJ/CPF:  919.168.871-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5029907-15.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DE FATIMA N. SANTOS ABRAO – CNPJ/CPF: 168.341.601-59 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030841-87.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IOLETE PEREIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 643.229.631-53 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0028976-63.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MAXSANDRO DA SILVA SIQUEIRA – CNPJ/CPF:  229.275.728-10 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e  925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme  requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)  
 
Autos: 0026617-72.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SILVIO PEREIRA DE REZENDE – CNPJ/CPF: 394.511.196-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0025878-36.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JULIETA FONSECA BEZERRA LIMA– CNPJ/CPF: 451.743.773-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido  em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0016573-57.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: NEGREIROS E NEGREIROS LTDA – CNPJ/CPF: 11.208.507/0001-51 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme  requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel,  oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipa l nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)  
  
Autos: 0016560-58.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA SEÇAO TOCANTINS – CNPJ/CPF: 03.375.242/0001-58 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0009184-89.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ERINALDA DE ARAUJO COIMBRA – CNPJ/CPF: 712.753.391-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada.Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0003423-43.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELCIAS DA SILVA RIOS – CNPJ/CPF: 264.423.021-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0035318-90.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: TANOUS KALIL EL AJOUZ E OUTROS – CNPJ/CPF: 511.474.676-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos:0032097-31.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: REGINA MARIA RODRIGUES NEGRE – CNPJ/CPF: 211.912.046-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0042066-70.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIZA BEZERRA DA SILVA – CNPJ/CPF:   010.333.291-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência  de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0032581-46.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  CARLUCIO GONÇALVES LARA – CNPJ/CPF:  291.620.336-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II,  e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
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autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:0043293-95.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  JOSINO CAMILO DO NASCIMENTO – CNPJ/CPF:  013.728.741-00 
SENTENÇA: “(...)ISTO POSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência da 
legitimidade de uma das partes. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, por ser a 
Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de 
eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, II, do NCPC. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0029897-51.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CINTIA KARLA XAVIER DA SILVA – CNPJ/CPF: 821.812.411-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0029142-95.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NEUSA PINHEIRO– CNPJ/CPF: 004.621.951-04 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso I I, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5029574-63.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LÁZARO NERES MORAIS – CNPJ/CPF: 889.944.491-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030063-83.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO ANTONIO DA SILVA – CNPJ/CPF: 074.585.761-20 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030224-64.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO MAROTO CUSTODIO DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 177.893.033-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030779-47.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SANDRA SILVA SOUSA – CNPJ/CPF: 980.093.701-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessadaCustas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)  
  
Autos: 0031857-76.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado:  LILIA MACHADO VIEIRA– CNPJ/CPF: 003.975.651-35 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requer imento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)  
  
Autos: 0031995-43.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: REGINA MARTINS PARENTE – CNPJ/CPF: 328.492.491-49        
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

PARAÍSO 
1ª Vara Criminal 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S)  
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados:  
AUTOS: 0007473-72.2017.827.2731- Chave nº 159283519817-CARTA PRECATORIA CRIMINAL  
Deprecante: JUIZO DA COMARCA DE GOIANÉSIA/GO 
Acusados: GUSTAVO BRUNO MARQUES DA SILVA E OUTROS 
Advogado: DR. GUILHERME FRANCISCO MACHADO OAB/GO  44.914  
INTIMAÇÃO: Intimo Vossa Senhoria da audiência designada para o dia 11/12/2017, ás 17h30minhs.v 
 

PEIXE 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS-AÇÃO PENAL Nº 0000059-14-2017-827-2734 ACUSADO: 
EDUARDO ALCANTARA LEOMOS, WILLIAN BARBOSA DA SILVA E FELIX DIORGE OLIVEIRA DOS SANTOS. 

A Drº Cibele Maria Bellezzia, Juíza  de Direito e Diretora  desta Comarca de Peixe/TO, Estado do Tocantins, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 90 dias virem, ou dele tiverem conhecimento que nos autos 
acima epigrafado FICA INTIMADO DA SENTENÇA  o Réu WILLIAN BARBOSA DA SILVA,brasileiro,convivente em união 
estável, pamonheiro, nascido aos 15/09/1995, filho de Marlene Barbosa da Silva, identidade 146.123 SSP-TO, Atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da sentença prolatada no evento 93,cuja parte final a seguir transcrita: 
sentença vistos etc...I Pelo o exposto e mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a denúncia para nos termos do artigo 
387do Caderno Processual Penal CONDENAR os acusados EDUARDO ALCANTARA LEMOS, FELIX DIORGE OLIVEIRA DOS 
SANTOS, e, WILLIAM BARBOSA DA SILVA , como incurso no artigo 163, parágrafo único,inciso III do Código Penal, passando a 
dosar-lhes as seguintes reprimendas, de forma individualizada.1) Das circunstâncias judiciais para dosagem da pena nos 
termos do artigo 59 do CP em relação ao acusado EDUARDO ALCANTARA LEMOS- Culpabilidade - Segundo Capez é o 
juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito (Capez, Fernando, curso de Direito Penal, v. 2/Fernando 
Capez - 9.ed. - São Paulo, Saraiva-2009, p. 456).Desfavorável, haja vista que é imputável, tendo plena consciência da ilicitude 
de sua conduta e condições de se determinar conforme esse entendimento. Assim, a culpabilidade resta evidenciada em face da 
conduta deliberada, diga-se, livre e consciente, restando claro o elevado grau da reprovabilidade de seu  comportamento. 
Antecedentes - A atual  sistemática de aplicação da pena, cujos parâmetros principais são estabelecidos no artigo 59 do CP, 
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acordo com a melhor doutrina e jurisprudência é condicionado a existência de sentença penal condenatória transitada em julgado 
inscrito no artigo 5o, Inciso LVII da Carta Magna (neste sentido TACRIM -SP- Ac - Rei. Silva Rico-RJD 8/157). Conforme 
pesquisa Personalidade - De acordo com Aníbal Bruno "é todo complexo, porção herdada e porção adquirida, com o jogo de 
todas as forças que determinam ou influenciam comportamento humano" (Direito Penal 4a ed. VIII, 154,1984). Não há como 
avaliar.Conduta Social - diz "aos diversos papéis desempenhados pelo agente perante comunidade, tais como suas atividades 
relativas ao trabalho, à vida familiar, etc." (Júlio Fabbríni Mirabete, Manual de Direito Penal, 1989, p.292). Não há como 
avaliar.Motivos : São os precedentes causais de caráter sicológico da atitude do réu, como ódio, amor, vingança,futilidade. 
Intenção de empreender fuga.As Circunstâncias Inominadas - São elementos acidentais estranhos à estrutura própria do tipo, 
ou seja, o lugar do crime, o tempo de sua duração, o relacionamento existente entre autor e vítima, o modo de execução da ação 
delituosa. Não há nenhum circunstância inominada a ser apreciada.Das consequências - ou seja, a definição de Magalhães 
Maranhão "o maior ou menor vulto do dano ou perigo de dano, que é sempre inerente ao delito, não só para as vítimas como 
para a sociedade, o sentimentode insegurança provocada nesta e outros efeitos ainda que mais afastados (Direito Penal vol. 
241, 1989).Sempre há consequência nesse tipo delitos ainda que de forma indireta.Comportamento da vítima: Não houve 
contribuição da vitima.Das circunstâncias legais-Da reincidência : O acusado não é reincidente, .Das Fases para Aplicação 
da Pena.1º fase: Considerando que as circunstâncias Judiciais acima especificadas quase todas são favoráveis ao acusado, fixo 
a pena base no mínimo legal, 6 (seis) meses de detenção e 30 (trinta) dias multas.2º fase: Considerando as circunstancia legal, 
a atenuante da confissão nos termos do artigo 65, inciso III alínea "d"do CP, deixo de atenuar a pena pelo disposto na Sumula 
231 do STJ que dispõe "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". 
Não há  cunstâncias agravantes. 3º fase: Não há causa de diminuição nem de aumento de pena.Definitiva: Torno a pena em 
definitivo em 6 (seis) meses de detenção e 30 (trinta) dias multas.2) Das circunstâncias judiciais para dosagem da pena nos 
termos do artigo 59 do CP em relação ao acusado FELIX DIORGE OLIVEIRA DOS SANTOS Culpabilidade - Segundo 
Capez é o juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito (Capez, Fernando, curso de Direito Penal, v.  
2/Fernando Capez - 9.ed. - São Paulo, Saraiva-2009, p. 456).Desfavorável, haja vista que é imputável, tendo plena consciência 
da ilicitude de sua conduta e condições de se determinar conforme esse entendimento. Assim, a culpabilidade resta evidenciada 
em face da conduta deliberada, diga-se, livre e consciente, restando claro o elevado grau da reprovabilidade de seu 
comportamento.Antecedentes - A atual sistemática de aplicação da pena, cujos parâmetros principais são estabelecidos no 
artigo 59 do CP, acordo com a melhor doutrina e jurisprudência é condicionado a existência de sentença penal condenatória 
transitada em julgado inscrito no artigo 5o, Inciso LVII da Carta Magna (neste sentido TACRIM - SP - Ac - Rei. Silva Rico-RJD 
8/157). Conforme pesquisa Personalidade - De acordo com Aníbal Bruno "é todo complexo, porção herdada e porção adquirida, 
com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam comportamento humano" (Direito Penal 4a ed. VIII, 154,1984). 
Não há como avaliar.Conduta Social - diz "aos diversos papéis desempenhados pelo agente perante comunidade, tais como 
suas atividades relativas ao trabalho, à vida familiar, etc." (Júlio Fabbríni Mirabete, Manual de Direito Penal, 1989, p.292). Não há 
como avaliar.Motivos:São os precedentes causais de caráter psicológico da atitude do réu, como ódio, amor, vingança,futilidade. 
Intenção de empreender fulga.As Circunstâncias Inominadas - São elementos acidentais estranhos à estrutura própria do tipo, 
ou seja, o lugar do crime, o tempo de sua duração, o relacionamento existente entre autor e vítima, o modo de execução da ação 
delituosa. Não há nenhum circunstância inominada a ser apreciada.Das consequências - ou seja, a definição de Magalhães 
Maranhão "o maior ou menor vulto do dano ou perigo de dano, que é sempre inerente ao delito, não só para as vítimas como 
para a sociedade, o sentimento de insegurança provocada nesta e outros efeitos ainda que mais afastados (Direito Penal vol. 
241, 1989).Sempre há consequência nesse tipo delitos ainda que de forma indireta.Comportamento da vítima: Não houve 
contribuição da vitima.Das circunstâncias legais Da reincidência : O acusado não é reincidente, .Das Fases para Aplicação 
da Pena.1º fase: Considerando que as circunstâncias Judiciais acima especificadas quase todas são favoráveis ao acusado, fixo 
a pena base no mínimo legal, 6 (seis) meses de detenção e 30 (trinta) dias multas.2º fase: Considerando as circunstancia legal, 
a atenuante da confissão nos termos do artigo 65, inciso IIIalínea "d"do CP, deixo de atenuar a pena pelo disposto na Sumula 
231 do STJ que dispõe "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". 
Não há ircunstâncias agravantes.3º fase: Não há causa de diminuição nem de aumento de pena.Definitiva : Torno a pena em 
definitivo em 6 (seis) meses de detenção e 30 (trinta) dias multas.3) Das circunstâncias judiciais para dosagem da pena nos 
termos do artigo 59 do CP em relação ao acusado WILLIAM BARBOSA DA SILVA Culpabilidade - Segundo Capez é o juízo 
de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito(Capez, Fernando, curso de Direito Penal, v. 2/Fernando Capez - 
9.ed. - São Paulo, Saraiva-2009, p. 456).Desfavorável, haja vista que é imputável, tendo plena consciência da ilicitude de sua 
conduta e condições de se determinar conforme esse entendimento. Assim, a culpabilidade resta evidenciada em face da 
conduta deliberada, diga-se, livre e consciente, restando claro o elevado grau da reprovabilidade de seu 
comportamento.Antecedentes - A atual sistemática de aplicação da pena, cujos parâmetros principais são estabelecidos no 
artigo 59 do CP, acordo com a melhor doutrina e jurisprudência é condicionado a existência de sentença penal condenatória 
transitada em julgado inscrito no artigo 5o, Inciso LVII da Carta Magna (neste sentido TACRIM - SP - Ac - Rei. Silva Rico-RJD 
8/157). Conforme pesquisa Personalidade - De acordo com Aníbal Bruno "é todo complexo, porção herdada e porção adquirida, 
com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam comportamento humano" (Direito Penal 4a ed. VIII, 154,1984). 
Não há como avaliar.Conduta Social - diz "aos diversos papéis desempenhados pelo agente perante comunidade, tais como 
suas atividades relativas ao trabalho, à vida familiar, etc." (Júlio Fabbríni Mirabete, Manual de Direito Penal, 1989, p.292) . Não há 
como avaliar.Motivos : São os precedentes causais de caráter psicológico da atitude do réu, como ódio, amor, 
vingança,futilidade. Intenção de empreender fulga.As Circunstâncias Inominadas - São elementos acidentais estranhos à 
estrutura própria do tipo, ou seja, o lugar do crime, o tempo de sua duração, o relacionamento existente entre autor e vítima, o 
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modo de execução da ação delituosa. Não há nenhum circunstância inominada a ser apreciada.Das consequências - ou seja, a 
definição de Magalhães Maranhão "o maior ou menor vulto do dano ou perigo de dano, que é sempre inerente ao delito, não só 
para as vítimas como para a sociedade, o sentimento de insegurança provocada nesta e outros efeitos ainda que mais afastados 
(Direito Penal vol. 241, 1989).Sempre há consequência nesse tipo delitos ainda que de forma indireta.Comportamento da 
vítima: Não houve contribuição da vitima.Das circunstâncias legais Da reincidência : O acusado não é reincidente, .Das 
Fases para Aplicação da Pena.1º fase: Considerando que as circunstâncias Judiciais acima especificadas quase todas são 
favoráveis ao acusado, fixo a pena base no mínimo legal, 6 (seis) meses de detenção e 30 (trinta) dias multas.2º fase: Não há 
circunstâncias atenuantes nem agravantes a ser consideradas.3º fase: Não há causa de diminuição nem de aumento de 
pena.Definitiva : Torno a pena em definitivo em 6 (seis) meses de detenção e 30 (trinta) dias multas.Do regime prisional: O réu 
cumprirá a pena inicialmente em regime aberto, em obediência ao artigo 33, §1º,"c" c/c § 2º "c" do Código Penal.Do valor dia 
multa : Deixo de fixar já que não foi realizada nenhuma perícia para estipular qual valor do prejuízo.Da Reparação Civil : Deixo 
de determinar uma vez que, não há parâmetro nos autos.Da Destinação dos Objetos Apreendidos : Deixo de determinar vez 
que, não foi apreendido nenhum bem com acusados.Das Custas Processuais: Deixo de condenar os acusados, tendo em 
vista que se encontra assistido pela Defensoria Pública.Do recurso Admito o recurso em liberdade se por outro motivo não 
encontrarem presos.Esta decisão será publicada em mãos da Sra. Escrivã Judicial, que deverá proceder as intimações nos 
termos do artigo 392 do Código de Processo Penal.A representação do Parquet será intimada no Gabinete.Após o trânsito, 
dentre outras providências estilares em relação aos sentenciados, se for o caso,delibero:a) expedição de mandado de 
prisão;b) nome no rol dos culpados;c) ofício ao Juízo Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da "Lex Magna";d) caso não se ja 
efetuado o pagamento da multa no prazo estabelecido, fica desde já determinado o cumprimento nos termos do artigo 164 e 
seguintes da Lei de execução Penal, após, encaminhe a Procuradoria da Fazenda Nacional - FUPEM.e) designação de 
audiência admonitória;f) expedição de guia de recolhimento e requisição de vaga em órgão penitenciário de nosso Estado;g) 
formem-se os autos de execução penal, provisório e o transforme em definitivo quando transitar em julgado;h) anotações e 
comunicações, inclusive as de interesse estatístico (CPP, artigo 809, § 3o); cumpridas todas as diligências, arquive-se com as 
cautelas de estilo;i) intimem-se a vítima nos termos do artigo 201 § 2º do Código Processual Penal.J) Se o réu não for 
encontrado para ser intimado da sentença, fica desde já determinada à intimação através de Edital. Caso, intimado via edital não 
compareça, expeça-se Mandado de Prisão.m) Caso não efetue o pagamento das custas processuais no prazo determinado, fica 
desde já determinado a Escrivania para que proceda ao cumprimento obedecendo ao disposto no Provimento n. 06 -
CGJUS/ASJCGJUS, publicado no Diário da Justiça/TJTO de 19 de dezembro de 2014 , que "dispõe sobe o protesto de sentença 
condenatória transitada em julgado, custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios."n) Expeça-se Alvará de 
Soltura, se por outro motivo de não estiver presa.Cumpridas todas as diligências, arquive-se com as cautelas de estilos.Registre-
se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se..Peixe 05 de Dezembro de 2017(ass)Cibele Maria Bellezzia- Juíza de Direito.Dado e 
Passado nesta Cidade de Peixe /TO, aos  06 de Dezembro  de 2017.Eu.Maria D’ Abadia Teixeira Silva Melo- Técnica Judiciário, 
o digitei e subscrevi.Cibele Maria Bellezzia-Juíza de Direito 

PIUM 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO 90 (Noventa) Dias 
ACUSADO. ALAN FONSECA AIRES 

Excelentíssimo Doutor Jorge Amancio de Oliveira, Juiz de Direito da Comarca de Pium, Estado do Tocantins, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a todos quantos que o presente edital com prazo de 30 (trinta dias) virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
perante o Juízo da Única Escrivania Criminal da Comarca de Pium-TO tramita a Ação Penal, nº 0000123.89.2015.827.2735 que 
a Justiça Pública, como autora move contra o acusado. ALAN FONSECA AIRES, brasileiro, amasiado, pintor, natural de Pium-
TO, nascido aos 12/02/1970, filho de José Vicente Aires Neto e Maria de Fátima Fonseca Aires, atualmente com paradeiro 
incerto e não sabido, como incurso nas sanções do art. 129 § 9º e 10 do CP c/c Lei 11.340/06. E como esteja incerto e não 
sabido, conforme certidão no evento 57 pela Srª. Antonia Clebionora Soares Lima, Oficial de Justiça desta Comarca de Pium-TO, 
incumbida da diligência, fica ele, por este Edital, INTIMADO da sentença condenatória em 01(um) ano e 02(dois) meses e 
22(vinte e dois) dias de reclusão. Com fundamento na parte inicial do § 2º, alínea “b” do art. 33, do Código Penal, tratando-se de 
condenado não reincidente, fixo o regime semi-aberto para o início do cumprimento da pena. Incabível a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos, haja vista tratar-se de delito cometido com violência (art. 44, I, CP). Incabível 
também suspensão condicional da pena (sursis) dada as circunstâncias da ocorrência e o delito praticado (art. 77, II CP). Os 
direitos políticos do sentenciado ficarão suspensos, enquanto durarem os efeitos da condenação (Constituição Federal, art. 15, 
inciso III). Após o trânsito em julgado a) comunique-se ao Instituto de Identificação da SSP/TO, para registro na rede INFOSEG, 
e ao cartório distribuidor, nos termos 7.16.1, inciso III, do Provimento nº 02/2011 – CGJUS, bem como ao TRE. b) Expeça guia 
de execução e designe-se audiência admonitória para início do cumprimento. Custas na forma da lei. Publique-se. Intimem-se. 
Cumpra-se. Pium, TO, 11 de outubro de 2017. Jorge Amancio de Oliveira. Juiz de Direito. 
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PONTE ALTA 
Diretoria do Foro 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
  
O Doutor JORDAN JARDIM, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO., na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania Cível, processam-
se os Autos da Ação Declaratória nº 0000197-72.2017.827.2736 em que o NAÍZA GOMES DA SILVA TAVARES como autora 
move a fim de declarar a ausência de EMIVAL DA SILVA GOMES , brasileiro, residente à época no município de Mateiros/TO., 
sendo o presente para INTIMAR o ausente e eventuais interessados dos termos da ação supra citada, ANUNCIAR a 
arrecadação e CHAMAR o ausente a entrar na posse de seus bens E para que chegue ao conhecimento dos interessados e 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponte Alta/TO, aos 05 de dezembro 
de 2017. Eu, ________ADILMA AIRES PIMENTA SILVA RIBEIRO, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo. Jordan Jardim JUIZ DE 
DIREITO 
 

PORTO NACIONAL 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - O Doutor ADHEMAR CHUFALO FILHO, MM. Juiz de Direito Substituto da 
1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o 
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de 
Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica e Débitos C/C Compensação por Dano Moral e Pedido Liminar Para Retirada do 
Nome do SCPC – Boa Vista  - PROCESSO Nº0001647-18.2015.827.2737 Chave 380311309915 requerente  JOSEFINA 
PEREIRA DE SOUZA MAGALÃES em face de TEODORO E BRITO LTDA (ATACADÃO MEIO A MEIO), ou TEODORO E 
TEODORO  LTDA  -  Nome Fantasia: ATACADAO MEIO A MEIO - CNPJ: 04.505.395/0001-35, FINALIDADE: CITAÇÃO da 
requerida -    TEODORO E TEODORO LTDA - Nome Fantasia: ATACADAO MEIO A MEIO - CNPJ: 04.505.395/0001-35, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento dos termos da presente ação acima citada, (eventos 01 
e 53 Petição Inicial e Despacho), para querendo apresentar resposta no prazo legal. Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na inicial. Para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que 
será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos cinco  
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (05/12/2017). Eu, Elvanir Matos Gomes, Técnica Judiciário, digitei. 
ADHEMAR CHUFALO FILHO -Juiz Substituto.CERTIDÃO: CERTIFICO E DOU FÉ que afixei uma via do presente no Placar do 
fórum local. Eu, Lucimara Pereira Cardoso - Porteira dos Auditórios, 06/12/2017. 

CENTRAL DE EXECUÇÕES FICAIS 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 5007162-17.2013.827.2737  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL  
Exeqüente: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO 
Adv.: ARISTELA REGINA GONÇALES SIQUEIRA– PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 
Executado:  ROSA DE FATIMA PEREIRA BRITO 
SENTENÇA: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, o que faço para 
julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, 
condeno-o ao pagamento das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, 
além dos honorários advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os 
autos. Sentença válida se inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Porto Nacional-TO, data certificada 
pelo sistema. Valdemir Braga de Aquino Mendonça Juiz de Direito substituto". 
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Autos: 5003394-83.2013.827.2737 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL  
Exeqüente: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO 
Adv.: MARCOS PAULO FAVARO – PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 
Executado:  ALEXANDRE AUDI TOGNI 
SENTENÇA: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil, o que faço para 
julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, 
condeno-o ao pagamento das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, 
além dos honorários advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os 
autos. Sentença válida se inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Porto Nacional-TO, data certificada 
pelo sistema. Valdemir Braga de Aquino Mendonça Juiz de Direito substituto ". 
 

TAGUATINGA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 40 (QUARENTA) DIAS 
 Processo nº 0001155-23.2015.827.2738 – Interdição 

 Requerente: DELCIONE OLIVEIRA TORRES 

 Requeridos: MARIA HELENA CARNEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, convivente em união estável , portador a do RG nº 172.786 
SSP/ TO, inscrita no CPF sob o nº 048.776.971 - 60, residente e domiciliada na Vila Social, s/n , Ponte Alta do Bom Jesus - TO E 
EDVALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA, brasialeiro, casado lavrador, residente e domiciliado na Avenida Brasil, s/n, Centro, em 
Ponte Alta do Bom Jesus/TO.  

FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INCERTOS E INTERESSADOS acerca da sentença prolatada no processo em epígrafe 
que REJEITOU o pedido ora deduzido,, abaixo transcrita em seu dispositivo. SENTENÇA: "Ante o exposto, REJEITO o pedido 
ora deduzido. Em consequência, resolvo o mérito da lide (CPC, 487, I). Sem custas, eis que defiro às partes os benefícios da 
assistência judiciária gratuita (CPC, 98). Transitada em julgado e feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. P. R. I. 
Taguatinga, 3 de agosto de 2017. GERSON FERNANDES AZEVEDO - Juiz de Direito" Taguatinga/TO, 10 de novembro de 2017. 
GERSON FERNANDES AZEVEDO- Juiz de Direito. 
 

XAMBIOÁ 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO  
INTIMAÇÃO DO  REQUERIDO  
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Autos nº  0001054-37.2016.827.2742 
Chave  para consulta:  186058605116 
Requerido:  João Filho Carlos Carvalho  
Vitima: Juciléia  Moreira da Silva  
Tipificação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha 
O EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JOSÉ EUSTÁQUIO DE MELO JÚNIOR, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA 
LEI, ETC...FAZ SABER, a todos o presente Edital de intimação de Sentença de extinção  do processo virem ou dele 
conhecimento tiverem, expedido os autos supra, em que figura como requerido: JOÃO FILHO CARLOS CARVALHO, 
brasileiro,união estável, lavrador, nascido aos 04/08/1984, natural de Babaçulândia/TO, filho de João Francisco Carvalho e 
Lurgeci Carla de Brito.Como  esteja em local incerto e não sabido, fica INTIMADO pelo edital, para tomar ciência da SENTENÇA 
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO em relação à JOÃO FILHO CARLOS CARVALHO,  conforme sentença transcrito:“ Sentença. 
Versa o processo acerca de pedido de medidas protetivas de urgência, nos moldes da Lei 11.340/06, requeridas  por  JUCELIA 
MOREIRA DA SILVA,  em desfavor de  JOÃO FILHO CARLOS CARVALHO. No Evento 04, foi fixada medida protetiva em 
desfavor do requerido.O requerido fora citado pela via editalícia (Evento 22).A certidão Lavrada no Evento 30 informa que o 
requerido cumpriu integralmente as medidas protetivas impostas, haja vista que não houve notícias de seu descumprimento. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4173 PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2017 64 

 

 
 

Instado a se manifestar o i. Promotor de Justiça oficiou pela extinção do processo, com esteio no Artigo 309 do  CPC (Evento 
35). É o breve relatório. Decido: Compulsando o feito, verifico que a medida protetiva imposta ao requerido foi devidamente 
cumprida e atingiu sua finalidade, não havendo a necessidade de manutenção das medidas protetivas.Ante o exposto, julgo 
EXTINTO o processo do requerido JOÃO FILHO CARLOS CARVALHO, já qualificado nos autos, e declaro encerrado o presente 
feito. Ciente o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado e feitas as comunicações de estilo, 
arquive-se.Xambioá-TO,21 de junho de 2017.Assinado digitalmente  José Eustáquio de Melo Júnior Juiz de Direito.” E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mando expedir o presente Edital que será publicado na forma 
da Lei e afixado no  Placar do Fórum local. Vara Criminal de Xambioá, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de Dois Mil 
e Dezessete. (04.12.2017) Eu,_,Clinéia Costa de Sousa Neves, Técnica Judiciária, que o digitei. (a) Dr.José Eustáquio de Melo 
Júnior-Juiz de Direito.” 
 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decretos Judiciários 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 346, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste  ato, 
Rosimeire Pereira Barbosa de Oliveira para o cargo de provimento em comissão de Secretário do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 347, de 07 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste  ato, 
Carmélia Araújo Bispo para o cargo de provimento em comissão de Secretário do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

Portaria 
 
PORTARIA Nº 6683, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, e o contido no processo SEI 
nº 17.0.000035029-0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada a servidora Silma Pereira de Sousa Oster, Escrivã Judicial da Comarca de Porto Nacional, para 
prestar serviços na Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, a partir da data de publicação deste ato. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 4.887, de 22 de novembro de 
2016. 

Palmas, 6 de dezembro de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 
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PORTARIA Nº 6695, de 07 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 1, de 30 
de janeiro de 2014, bem como o contido no processo SEI nº 17.0.000035913-0; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas para, em regime de mutirão, auxiliar na realização de 
cálculos de execução da pena e nas movimentações processuais nos feitos em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Dianópolis, no período de 6 de dezembro de 2017 a 30 de junho de 2018. 

Art. 2º Ficam designados os Magistrados Jordan Jardim, Manuel de Faria Reis Neto, Márcio Soares da Cunha, Rodrigo 
da Silva Perez Araújo, Manuel de Faria Reis Neto e Roniclay Alves Morais para, sem prejuízo de suas funções, auxiliarem na 
realização dos trabalhos de que trata o art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º Fica autorizada a atuação da equipe de servidores do NACOM para a prática de atos cartorários, que deverá 
ocorrer também de forma remota e mediante aquiescência do juiz da unidade apoiada. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 6696, de 07 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o advento das férias do magistrado titular dos Conselhos da Justiça Militar, juízo competente para a 
realização das audiências de custódia na Comarca de Palmas, nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução TJTO nº 36, de 19 de 
outubro de 2017, e os afastamentos autorizados dos respectivos substitutos automáticos, bem como o contido nos autos nº 
17.0.000036176-3, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados para, sem prejuízo de suas funções, presidir as audiências de custódia na Comarca de Palmas: 

I – o juiz Rodrigo da Silva Perez Araújo, no período de 11 a 13/12/2017; 

II – a juíza Odete Batista Dias Almeida, nos dias 14 e 15/12/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 7 de dezembro de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

PORTARIA Nº 6692/2017, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias do magistrado Esmar Custodio Vencio Filho, matrícula nº 130180, relativas ao exercício de 
2017, marcadas para o período de 19/11 a 18/12/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de alteração de 
aquisitivo.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

PORTARIA Nº 6691/2017, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias do magistrado Esmar Custodio Vencio Filho, matrícula nº 130180, relativas ao exercício de 
2018, marcadas para o período de 15/02 a 16/03/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de alteração de 
aquisitivo.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

PORTARIA Nº 6690/2017, de 06 de dezembro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as férias do magistrado Esmar Custodio Vencio Filho, matrícula nº 130180, relativas ao exercício de 
2018, marcadas para o período de 02/04 a 01/05/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de alteração de 
aquisitivo.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Portaria 

PORTARIA Nº 6602/2017 - CGJUS/DNPJACGJUS/SRCCCGJUS, de 01 de dezembro de 2017 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
especialmente o contido no inciso I e II,  artigo 5°, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça - CGJUS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor  Fernando César Oliveira,  Matrícula nº 353847, Assistente de Gabinete da Corregedoria - Geral da 

Justiça - CGJUS, para, sem prejuízos de suas funções,  substituir o servidor Clóvis de Oliveira Rosa, Matrícula nº 209944, 
Técnico Judiciário/Chefe da Divisão de Inspetoria, Fiscalização e Informática desta CGJUS em suas férias regulamentares no 
período de 8 a 19 de janeiro de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

Corregedor Geral da Justiça 

 

DIRETORIA GERAL 
Portaria 

PORTARIA Nº 6680/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 175/2017, referente ao Processo Administrativo 17.0.000008816-1, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa OI S/A, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades, Local (LL), Longa Distância Nacional (LDN) e Longa 
Distância Internacional (LDI), Entroncamentos Digitais E1, ADSL (Asymmetric Digital Subscriber Line) para acesso à web e 
Serviços de Discagem Direta Gratuita – DDG (0800), para atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Raimundo Nonato da Rocha Pereira, matrícula 240759, como do contrato nº 175/2017, e a servidora 
Josilene Carvalho de Oliveira , matrícula 159635, como sua substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 6681/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23746/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Gerson Fernandes Azevedo, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 289814, o 
valor de R$ 1.680,98, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor 
de R$ 218,20, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do 
Art. 6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 640,04, por seu deslocamento de 
Taguatinga/TO para Comarca de Araguaína/TO, no período de 10 a 14/12/2017, com a finalidade de ministrar aulas na Pós-
Graduação Lato Sensu em Prática Judiciária na Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 6679/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23747/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Raisa Damasceno Junqueira, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 352958, o valor de 
R$ 921,29, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
218,20, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmeirópolis/TO para Araguaína/TO, no 
período de 10 a 14/12/2017, com a finalidade de ministrar aulas na Pós-Graduação Lato Sensu em Prática Judiciária na 
Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6678/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23743/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado José Carlos Ferreira Machado, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352448, o valor 
de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º  
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 83,45, por seu deslocamento de Colinas do 
Tocantins/TO para Comarca de Arapoema/TO, no período de 16 a 17/11/2017, com a finalidade de auxiliar em despachos, 
decisões e dentenças. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6677/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23741/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor José Silva de Sousa, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 229544, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Paraiso/TO, no dia 06/12/2017, com a finalidade de 
manutenção da central de PABX e ramais, conforme SEI 17.0.000035926-2. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6676/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23742/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado José Carlos Ferreira Machado, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352448, o valor 
de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º  
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 83,45, por seu deslocamento de Colinas do 
Tocantins/TO para Comarca de Arapoema/TO, no período de 9 a 10/11/2017, com a finalidade de auxiliar em despachos, 
decisões e sentenças. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6675/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23745/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Ludmilla Rodrigues Suarte e Souza, Servidora Cedida, Matricula 287918, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Almas/TO para Dianópolis/TO, no dia 29/12/2017, com a finalidade de 
proceder depósito na agência do Banco do Brasil, suprimento de fundos, junto a conta do SUFUAU, retenção INSS. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6674/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23725/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Benício da Costa Neves, Militar, Matricula 353636, o valor de R$ 668,07, relativo ao pagamento 
de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, conforme determina o art. 20  da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Palmeirópolis/TO, no período de 4 a 07/12/2017, com a finalidade 
de escolta e segurança de magistrada em situação de risco, conforme SEI 17.0.000035629-8, evento nº 1784450. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Luiz das Chagas Monteiro, Militar, Matricula 352303, o valor de R$ 668,07, relativo ao 
pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, conforme determina  o 
art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Palmeirópolis/TO, no período de 4 a 07/12/2017, com 
a finalidade de escolta e segurança de magistrada em situação de risco, conforme SEI 17.0.000035629-8, evento nº 1784450. 
 
Art. 3º Conceder ao servidor Washington Silva Neris, Militar, Matricula 352292, o valor de R$ 668,07, relativo ao pagamento 
de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, conforme determina o art. 20  da 
Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Palmeirópolis/TO, no período de 4 a 07/12/2017, com a 
finalidade de escolta e segurança de magistrada em situação de risco, conforme SEI 17.0.000035629-8, evento nº 1784450. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6673/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 6 de dezembro de 2017 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23744/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Júlio Cezar de Aguinário, Militar, Matricula 353961, o valor de R$ 1.427,73, relativo ao 
pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 15 a 21/12/2017, com a 
finalidade de escolta e segurança de magistrado em situação de risco, conforme SEI Nº 16.0.000031476-9. 
 

Art. 2º Conceder ao servidor Maurício Duillo Martins Sardote, Militar, Matricula 353658, o valor de R$ 1.427,73, relativo ao 
pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 15 a 21/12/2017, com a 
finalidade de escolta e segurança de magistrado em situação de risco, conforme SEI Nº 16.0.000031476-9. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 6664/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23737/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Vandré Marques e Silva, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352453, o valor de R$ 
523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 78,86, por seu deslocamento de realizar 
audiências e júri como substituto automático. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6663/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23717/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Joseli Zangirolami, Conciliador dos Juizados Especiais, Matricula 354336, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga/TO para Combinado/TO, no dia 12/12/2017, com a 
finalidade de realizar conciliações nos autos: 0000477-21.2017.827.2711 0000665-14.2017.827.2711 0000687-72.2017.827.2711 
0000688-57.2017.827.2711 e 0000695-49.2017.827.2711. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6662/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23716/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Joseli Zangirolami, Conciliador dos Juizados Especiais, Matricula 354336, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga-TO para Aurora do Tocantins-TO, no dia 11/12/2017, com 
a finalidade realizar audiências de conciliação nos autos: 0000506-71.2017.827.2711 0000507-56.2017.827.2711 0000542-
16.2017.827.2711 0000547-38.2017.827.2711 0000548-23.2017.827.2711 0000550-90.2017.827.2711 0000584-
65.2017.827.2711 0000691-12.2017.827.2711 e 0000740-53.2017.827.2711. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6661/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23693/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Danillo Lustosa Wanderley, Analista Judiciário de 2ª Instância / Assistente de Suporte 
Técnico, Matricula 187237, o valor de R$ 270,73, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 
253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de 
Palmas/TO para Gurupi/TO, no período de 5 a 06/12/2017, com a finalidade de fazer configuração dos switches, conforme SEI 
17.0.000011675-0. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6660/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23658/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Ana Nice Fornari Schmitz, Escrivão Judicial, Matricula 49840, o valor de R$ 777,17, relativo ao 
pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Palmas/TO, no período de 15 a 18/11/2017, com a 
finalidade de para participar do Curso de Método de Análise e Solução de Problemas. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6659/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23734/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado William Trigilio da Silva, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matricula 352256, o valor de 
R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 126,18, por seu deslocamento de 
Araguacema/TO para Cidade de Paraíso/TO, no período de 4 a 05/12/2017, com a finalidade de responder pela 2ª Vara Cível, 
Família e Sucessões, Infância e Juventude e Cartas Precatórias da Comarca, em atendimento à portaria 277/2017 da 
Presidência do TJTO. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6658/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23657/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Valdivone Dias da Silva, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352664, o valor de R$ 
469,40, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Taguatinga/TO, no período de 
29/11/2017 a 01/12/2017, com a finalidade de conduzir engenheiro da Diretoria Infraestrutura e Obras. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6657/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23721/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Jenilson Rodrigues de Araújo, Secretário do Juízo, Matricula 352896, o valor de R$ 866,74, 
relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Goiatins/TO para Fazenda São Francisco, 
Povoado Morro Grande, Barra do Ouro, Campos Lindos, Fazenda São Gregório, Aldeia Mankraré, Fazenda II irmãos, Fazenda 
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Correntinha, Fazenda Pitombeira, Povoado Cartucho e Povoado Alto Lindo, no período de 11 a 15/12/2017, com a finalidade de 
cumprimento de mandado, conforme Portaria 194/2017- Presidência/DF Goiatins. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6656/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23618/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Flávio Cavalcante de Assis, Médico Especialista, Matricula 354400, o valor de R$ 766,56, 
relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 218,20, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Gurupi e Araguaina/TO, no período de 5 a 
08/12/2017, com a finalidade de realização das avaliações finais (médicas, fisícas e nutricionais) dos participante do programa 
judiciária na medida 2° Edição/2017. 
 
Art. 2º Conceder à Angela Emanuela Santos Vieira, Colaborador Eventual, o valor de R$ 886,27, relativo ao pagamento de 
3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de palmas para Gurupi e Araguaina/TO, no 
período de 5 a 08/12/2017, com a finalidade de realização das avaliações finais (médicas, fisícas e nutricionais) dos participante 
do programa judiciária na medida 2° Edição/2017. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6655/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23735/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Joseli Zangirolami, Conciliador dos Juizados Especiais, Matricula 354336, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga/TO para Combinado/TO, no dia 13/12/2017, com a 
finalidade de realizar audiências de conciliação dos autos: 0000477-21.2017.827.2711 0000665-14.2017.827.2711 0000687-
72.2017.827.2711 0000688-57.2017.827.2711 e 0000695-49.2017.827.2711. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6651/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23736/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Vicente Salomé Gomes, Assistente de Gabinete da Presidência, Matricula 73846, o valor de R$ 
270,73, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Taguatinga/TO, no período de 6 
a 07/12/2017, com a finalidade de conduzir engenheiro da Diretoria de Obras para realizar inspeção da obra da Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 6650/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23738/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Vandré Marques e Silva, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352453, o valor de R$ 
523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 78,86, por seu deslocamento de Ananás/TO 
para Comarca de Wanderlândia/TO, no período de 14 a 15/12/2017, com a finalidade de realizar audiências e júri como 
substituto automático. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6649/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23740/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Adriano Gomes de Melo Oliveira, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 127359, o 
valor de R$ 1.157,01, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 844,07, descontado o valor de 
R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, 
totalizando o valor de R$ 1.359,59, por seu deslocamento de Palmas/TO para Brasília/DF, no período de 4 a 05/12/2017, com a 
finalidade de participar de reunião de trabalho. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

PORTARIA Nº 6653/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 05 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que determina o artigo 73 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 25 e 26 da Portaria nº. 145/2011, que dispõe acerca das normas de administração de bens 
permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar Comissão para recebimento provisório e definitivo dos bens de que trata o contrato nº. 180/2017, referente ao Processo 
Administrativo 17.0.000028519-6, que tem por objeto a aquisição de mobiliários sob medida, para atendimento das demandas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão supramencionada, 
sob a presidência do primeiro: 

LOTAÇÃO MEMBROS MATRÍCULA 

SETRAN Keila Pereira Lima 352437 

SETRAN Acácio Lopes Lima 185243 

DPATR Moredson Mendanha de Abreu Almas 352416 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 6648/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 05 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº. 180/2017, referente ao Processo Administrativo 17.0.000028519-6, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa Mimo Indústria e Comércio de Móveis - Ltda, que tem por objeto a aquisição  de mobiliários sob 
medida, para atendimento da demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Keila Pereira Lima, matrícula nº. 352437, como gestora do  contrato nº. 180/2017, e o 
servidor Acácio Lopes Lima, matrícula nº 185243, como substituto,  para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa 
execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 

PORTARIA Nº 6643/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 05 de dezembro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 178/2017, constante do Processo Administrativo 17.0.000033213-5, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Gráfica e Editora triunfal Ltda - EPP, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para confecção de kits de agendas e calendários para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidora Vanusa Pereira de Bastos, matrícula 352473, como gestora do contrato nº 178/2017, e a 
servidora Mara Roberta de Souza, matrícula 255446, como seu substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 6636/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23729/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Elenilde Brandão da Silva, Colaborador Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Couto Magalhães/TO para Colméia/TO, no dia 03/12/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0001202-98.2017.827.2714, conforme determinação 
judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6635/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23730/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado José Carlos Ferreira Machado, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352448, o valor 
de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 83,45, por seu deslocamento de Colinas do 
Tocantins/TO para Comarca de Arapoema/TO, no período de 26 a 27/10/2017, com a finalidade de auxiliar em despachos, 
decisões e sentenças. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6634/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23718/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Océlio Nobre da Silva, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 106174, o valor de 
R$ 1.157,01, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 844,07, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, totalizando 
o valor de R$ 1.359,59, por seu deslocamento de Palmas/TO para Brasília/DF, no período de 6 a 07/12/2017, com a finalidade 
de participação no I Encontro de Corregedores do Serviço Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6633/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23715/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor João Leno Tavares Rosa, Editor de Corte, Matricula 352641, o valor de R$ 325,28, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de PalmasTO para Araguaína/TO, no período de 1 a 02/12/2017, com a 
finalidade de para realizar a passagem de cabos e conectores dos equipamentos de recepção do satélite, na nova sede do 
Fórum da Comarca. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Ednan Oliveira Cavalcanti, Cinegrafista, Matricula 352404, o valor de R$ 325,28, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de PalmasTO para Araguaína/TO, no período de 1 a 02/12/2017, com a 
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finalidade de para realizar a passagem de cabos e conectores dos equipamentos de recepção do satélite, na nova sede do 
Fórum da Comarca. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6632/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23713/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Tatiane da Paixão Silva Dos Santos, Colaborador Eventual, o valor de R$ 253,22, relativo ao pagamento 
de 1,00 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, pela prorrogação da viagem de Miranorte/TO para Araguacema/TO no 
período de 8 a 09/12/2017, com a finalidade de retorno da profissional no dia seguinte devido ter uma única van que sai da 
cidade de origem por volta das 15h45min. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6631/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23707/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 211572, 
o valor de R$ 1.211,56, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 844,07, descontado o valo r 
de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, 
totalizando o valor de R$ 1.414,14, por seu deslocamento de Palmas/TO para Brasilia/DF, no período de 3 a 04/12/2017, com a 
finalidade de participar do Seminário "Independência e Ativismo Judicial: Desafios Atuais", no STJ. 
 
Art. 2º Conceder ao Magistrado José Ribamar Mendes Júnior, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 139545, o 
valor de R$ 1.211,56, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 844,07, descontado o valor de 
R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, 
totalizando o valor de R$ 1.414,14, por seu deslocamento de Palmas/TO para Brasilia/DF, no período de 3 a 04/12/2017, com a 
finalidade de participar do Seminário "Independência e Ativismo Judicial: Desafios Atuais", no STJ. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6629/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23731/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado José Carlos Ferreira Machado, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352448, o valor 
de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 83,45, por seu deslocamento de Colinas do 
Tocantins/TO para Comarca de Arapoema/TO, no período de 30 a 31/10/2017, com a finalidade de auxiliar em despachos, 
decisões e sentenças. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 6628/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 22475/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Heidylamar Pereira Martins Ferreira, Oficial de Justiça Avaliador de 1ª Instância, 
Matricula 352488, o valor de R$ 722,62, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, 
descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Araguaçu/TO 
para Palmas/TO, no período de 3 a 06/09/2017, com a finalidade de participar do Curso de Direito Agrário Contemporâneo, Parte  
II. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6627/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23726/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Milene de Carvalho Henrique, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 177143, o valor 
de R$ 1.258,94, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
218,20, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, totalizando 
o valor de R$ 1.461,52, por seu deslocamento de Araguaína/TO para Palmas/TO, no período de 4 a 07/12/2017, com a finalidade 
de inferir a implantação e adequação ao NAT-JUS do Estado ao projeto e-NatJus lançado pelo CNJ e Coordenar a reunião do 
CEMAS-TO. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6626/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23709/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Alyni Pinheiro Brito, Colaborador Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colméia/TO para Itaporã/TO, no dia 01/12/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0001540-72.2017.827.2714, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6625/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23710/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Elizângela Luciano da Silva, Colaborador Eventual, o valor de R$ 63,31, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Alegre/TO para Taguatinga/TO, no dia 01/12/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0001277-02.2016.827.2738, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 6624/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23711/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Ironete Torres de Souza, Colaborador Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colméia/TO para Itaporã/TO, no dia 01/12/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 00015407220178272714, conforme determinação judicial.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6622/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23733/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Claudinei Crepaldi, Engenheiro, Matricula 353574, o valor de R$ 312,94, relativo ao pagamento 
de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Taguatinga/TO, no período de 6 a 07/12/2017, com 
a finalidade de realizar inspeção da obra. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6621/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23714/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Vanessa dos Santos, Colaborador Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte para Barrolândia, no dia 06/12/2017, com a finalidade 
de realizar avaliação social no âmbito do processo 0001451-13.2017.827.2726, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6619/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23732/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Alvina de Sena Lopes da Silva, Colaborador Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 06/12/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000628-52.2016.827.2733, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 6640/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23719/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor João Carlos Sarri Junior, Diretor de Infraestrutura e Obras, Matricula 353451, o valor de R$ 
312,94, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Araguaína/TO, no 
período de 30/11/2017 a 01/12/2017, com a finalidade de vistoriar a obra do prédio do fórum da Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6638/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23724/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Júlio Cezar Lima de Alencar, Motorista, Matricula 168634, o valor de R$ 469,40, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Pium/TO, no período de 5 a 07/12/2017, com a 
finalidade de acompanhar a equipe de manutenção predial nos serviços na Comarca. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Lindomar José da Cunha, Chefe de Serviço, Matricula 352230, o valor de R$ 469,40, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Pium/TO, no período de 5 a 07/12/2017, com a 
finalidade de acompanhar a equipe de manutenção predial nos serviços na Comarca. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6637/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23728/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Ludimila Alves de Souza, Colaborador Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Monte Santo/TO, no dia 07/12/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0006633-62.2017.827.2731, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6646/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 5 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23637/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Marco Aurelio Giralde, Diretor de Tecnologia da Informação, Matricula 352395, o valor de R$ 
312,94, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 
30/11/2017 a 01/12/2017, com a finalidade de fiscalização da obra do Fórum. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 6639/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 4 de dezembro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Resolução 
034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 23720/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Marco Aurelio Giralde, Diretor de Tecnologia da Informação, Matricula 352395, o valor de R$ 
283,08, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 675,26, descontado o valor de R$ 54,55, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, totalizando o valor de R$ 
485,66, por seu deslocamento de Palmas/TO para Brasilia/TO, no dia 04/12/2017, com a finalidade de participar de reunião de 
trabalho no CNJ, acompanhando como auxiliar direto o Juiz Auxiliar da Presidência, conforme SEI 17.0.000035610-7. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 06/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2017 
PROCESSO: 17.0.000023051-0 
CONTRATO Nº 182/2017 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Anderson Henrique da Silva Moraes - ME. 
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática, para atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 57.387,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e 
sete reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: O presente Instrumento vigência a partir de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvado o período de garantia dos objetos. 
A despesa com a execução do objeto deste contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.126.1145.2249 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 37/ 2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2017 
PROCESSO: 17.0.000030915-0 
CONTRATO Nº 181/2017  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: G D C da Silva Costa Eireli - EPP. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico hospitalares, para atender ao espaço saúde do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 5.650,55 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e 
cinquenta e cinco centavos), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução 
deste Contrato. 
VIGÊNCIA: Este Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e, sua vigência ficará adstrita ao crédito orçamentário, 
conforme disposto no art. 57 da Lei nº. 8.666/93, ressalvado o prazo de garantia dos objetos. 
A despesa com a execução do objeto deste contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1145.1095 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
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DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017 
PROCESSO: 17.0.000000002-7 
CONTRATO Nº 177/2017 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Elevaenge Comércio e Assistência Técnica em Elevadores - Ltda. 
OBJETO: Aquisição de peças para os elevadores presentes nos prédios dos Fóruns de Porto Nacional e Guaraí. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 65.810,00 (sessenta e cinco mil, oitocentos e dez reais), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: Este Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e terá vigência adstrita ao crédito orçamentário. 
A despesa com a execução do objeto deste contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.122.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 142/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 17.0.000000253-4 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 30/2017 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Scatena e Scatena Indústria e Comércio de Móveis para Escritório - EIRELI . 
OBJETO DA ATA: Registro preços, visando  aquisição de mobiliários para adequação das salas de estudo, salas de aula e 
auditório da Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT. 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 

Extrato 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 359/2016 
PROCESSO 16.0.000019623-5 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Rilza Rodrigues Milhomem 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a Assistente Social RILZA RODRIGUES 
MILHOMEM, do Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Gurupi, com fulcro na alínea "c" da Cláusula 
Nona do Termo de Credenciamento nº 359/2016. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 250/2017 
PROCESSO 17.0.000035476-7 
REDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Tany Sousa Moreira 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviço na especialidade de serviço social, 
destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 251/2017 
PROCESSO 17.0.000035471-6 
REDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Sandra Maria Batista da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, 
destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Tocantinópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. 
 

ESMAT 
Resolução 

RESOLUÇÃO N° 184, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre a aprovação e autorização para implantação e funcionamento do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Direito Eleitoral, no âmbito da Escola Superior da Magistratura Tocantinense 

O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE, no uso de 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, disposto no artigo 37, e a previsão de cursos de formação e aperfeiçoamento dos 
servidores públicos e magistrados como finalidade das Escolas de Magistratura e de Governo, com o objetivo de cumprir com o 
disposto nos artigos 39, §2º e 93, IV, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar magistrados e servidores para a atuação na área da Justiça Eleitoral, 
incentivando-os ao aprimoramento da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO a função social da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), instituição pública vinculada ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na busca de boas práticas e da excelência da prestação jurisdicional e a necessár ia 
interação com atores sociais importantes, aqui considerados como interlocutores no sistema de justiça; 

CONSIDERANDO a aprovação da Resolução nº 152, de 12 de setembro de 2016, a qual revoga a Resolução nº 17, de 2012, e 
dispõe e regulamenta a implantação e funcionamento dos cursos de pós-graduação lato sensu no âmbito da ESMAT; 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat (Presencial), na 36ª reunião, realizada 
em 6 de dezembro de 2017 (convocação e pauta no processo SEI 17.0.000034108-8); 

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar e autorizar a implantação e o desenvolvimento do projeto pedagógico do curso de Pós-Graduação lato sensu em 
Direito Eleitoral, nos termos ali propostos, bem como no Edital para o processo seletivo a ser lançado pelo Diretor Geral da 
ESMAT. 

Parágrafo único. O detalhamento e especificidades do curso ora autorizado constam do projeto pedagógico respectivo, o qual 
deverá ficar registrado e disponível para consulta na Secretaria Acadêmica da Escola.  

Art. 2º O curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito Eleitoral será regido pelo disposto no Regulamento de Cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu e pelo Regimento Interno desta Escola, sem prejuízo de outras normas editadas pelos órgãos oficiais 
superiores da educação formal, do Tribunal de Justiça ou da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
(ENFAM). 

Art. 3º O Diretor Geral da ESMAT fica autorizado por este Conselho a promover ajustes no quadro geral de docentes, disciplinas, 
cronograma ou outros dispositivos do projeto pedagógico do curso em referência que se façam necessários à sua efetiva 
operacionalização, desde que obedecidos identificação, justificativa e objetivos do curso ora aprovado.   

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução correrão por conta de dotação orçamentária destinada à 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 6 de dezembro de 2017.  

Desembargador MOURA FILHO 

Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 

Terceiro Diretor Adjunto da Esmat  

Juíza JULIANNE FREIRE MARQUES 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 

RESOLUÇÃO nº 167, de 6 de dezembro de 2017 

Regulamenta a participação de servidores e magistrados em Programas Stricto Sensu como parte do Programa de 
Formação do Corpo Docente da Esmat 

O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), 
no uso de suas atribuições legais e  

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, disposto no artigo 37, e a previsão de cursos de Formação de Formadores para 
compor o quadro docente das Escolas de Magistratura e de Governo, com a finalidade de cumprir com o disposto nos artigos 39, 
§2º e 93, IV, da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO a necessidade de formação do corpo docente da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), a 
qual não dispõe de docentes mestres e doutores para desempenhar as atividades acadêmicas e pedagógicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de preparar servidores e magistrados para formação de grupos de pesquisa na área jurídica, 
incentivando-os a gerar conhecimento para a melhoria da prestação jurisdicional, 

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 30ª reunião, realizada em 17.0.000018233-8; 

CONSIDERANDO reunião extraordinária virtual deste Conselho, realizada em 6 de dezembro de 2017, por meio do processo SEI 
nº 17.0.000034108-8; 

RESOLVE 

Art. 1º Regulamentar a participação de servidores e magistrados em Programas Stricto Sensu como parte do Programa de 
Formação do Corpo Docente da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 

Parágrafo único. A participação em Programas Stricto Sensu poderá ocorrer em Instituições de Ensino Superior parceiras com a 
Esmat, por ela própria promovidos ou outros reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES). 

Art. 2º A participação do magistrado ou servidor em Programas Stricto Sensu de Instituições de Ensino Superior parceiras com a 
Esmat ou por ela própria promovidos será custeada com dotação orçamentária da Esmat, desde que não implique afastamento 
da função superior a trinta dias ininterruptos.  

Parágrafo único. A participação de magistrado e servidor em programa stricto sensu reconhecido pela Capes também poderá 
ser apoiado pela Esmat, desde que o projeto de pesquisa tenha aderência temática com a prestação jurisdicional ou 
aplicabilidade no Poder Judiciário Tocantinense.  

Art. 3º Além do custeio de que trata o artigo anterior, a Esmat também apoiará a participação do magistrado e do servidor por 
meio de solicitação à Presidência do Tribunal ou à Diretoria Geral do Tribunal, respectivamente, de autorização para frequência 
às aulas e demais atividades do programa stricto sensu, desde que não implique afastamento da função superior a trinta dias 
ininterruptos.  

Art. 4° O processo de seleção dos candidatos, de atribuição da Esmat ou de Instituição de Ensino Superior parceira, deverá ser 
realizado observando-se os seguintes critérios: 

I – Currículo na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);  

II – Pertinência da área de concentração e linhas de pesquisa do programa em relação à área de atuação do magistrado, 
servidor ou ator do Sistema de Justiça; 

III – Aplicabilidade dos estudos para melhoria da prestação jurisdicional como um todo, compreendidas nestas competências 
relacionadas à área-meio e à área-fim do Poder Judiciário ou da instituição a que pertença; 

IV – Público-alvo composto por magistrados e servidores do Poder Judiciário Tocantinense e demais atores do sistema de 
Justiça, quando disponibilizadas vagas para estes; 

V – Observância, dentro do possível, das metas de capacitação nos diversos graus de jurisdição 

Parágrafo único. Os programas stricto sensu demandados pela Esmat poderão disponibilizar vagas destinadas aos servidores da 
instituição requisitada e, ainda, para profissionais integrantes do sistema de justiça e da área de concentração do programa em 
percentual definido nos respectivos instrumentos de parceria e editais de seleção.  

Art. 5º O custeio ou autorização de afastamento em favor de magistrado ou servidor em programas de pós-graduação stricto 
sensu, oferecidos por Instituição de Ensino Superior não conveniada com a Esmat, dependerá de parecer do Conselho de 
Cursos da Esmat e prévia autorização do Diretor Geral da Escola, sempre observada a disponibilidade orçamentária e financeira, 
bem como as metas propostas para formação de formadores.  

Art. 6º O candidato aprovado em processo seletivo de Instituição de Ensino Superior não conveniada deverá formular 
requerimento dirigido ao diretor geral da Esmat, atendendo aos seguintes requisitos: 
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I – Ser magistrado ou servidor efetivo do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, devidamente aprovado em estágio probatório; 

II – Contar com menos de sessenta anos de idade e com mais de cinco anos para aposentadoria; 

III – Assinar termo de compromisso de permanecer em atividade funcional durante e após a conclusão do curso, por período não 
inferior a três anos, e de direcionar sua produção acadêmica e desenvolvimento de projeto de conclusão de curso à inserção 
social e ao aperfeiçoamento das atividades próprias da função que exerce no Poder Judiciário;  

IV – Assinar termo de compromisso de, após a conclusão do curso, lecionar preferencialmente na Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense (ESMAT); 

V – Não ter sido penalizado em procedimento administrativo disciplinar, no período de dois anos antecedentes ao requerimento; 

VI – Demonstrar a possibilidade de compatibilidade com a atividade profissional, sem afastamento do serviço.  

Parágrafo único. Em caso de aposentadoria, dispensa, demissão ou exoneração, o magistrado ou servidor que estiver cursando 
ou tiver concluído há menos de três anos os programas stricto sensu mantidos ou custeados pela Esmat, será dispensado da 
obrigatoriedade do vínculo e do consequente ressarcimento dos valores dispendidos, desde que o aprendizado tenha resultado 
em desenvolvimento de atividade ou programa de inserção social, assim compreendidos aqueles desenvolvidos nas áreas fim e 
meio voltados à melhoria da gestão dos processos internos e da prestação judicial. 

Art. 7º É devido ao magistrado ou servidor o pagamento de diárias e custeio de transporte durante os dias de atividades dos 
programas stricto sensu na hipótese de sua realização ocorrer fora de seu domicílio e de não ter havido afastamento do serviço, 
observadas as limitações do art. 2º, assim como os limites estabelecidos pela Esmat e pelo Tribunal de Justiça para desembolso 
de diárias. 

Art. 8º O diretor geral da Esmat fica autorizado a decidir os casos omissos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação da presente resolução correrão à conta de dotação orçamentária destinada à 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Resolução nº 12, de 1º de julho de 2011, publicada 
no DJe nº 2679, de 4 de julho de 2011. 

Palmas-TO, 6 de dezembro de 2017.  

Desembargador MOURA FILHO 

Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Primeira Diretora Adjunta da Esmat  

Juiz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 

Terceiro Diretor Adjunto da Esmat  

Juíza JULIANNE FREIRE MARQUES 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
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